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ANO XCV	 N.° 125 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 1 DA JUNHO DE 1956
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- Faço saber. que o Congresso Nacio-
nal aprovou, nas termos do art. 86,

2*-:aaaciso I, da Constituição Federal, e eu
aromulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
• NP 24, de 1956
l

,-..	 Aprova as Convenções do Tra-
balho de números 11, 12, 14 19,

46, 29, 81, 88, 89, 95, 96, 99, 109
101, concluidas ent sessões da

I-	 Conferência Geral da organização
Internacional do Trabalho.

5.,. Art. 1.0 São aprovadas as Conven-
eões do Trabalho de números 11, 12,
, 101, concluídas em sessões da Con-

_ ierência Geral da Organização Inter-
jr aacional do Trabalho realizailas no
3- período de 1946 a 1952.
_P ,Art. 2.° Late decreto legislazivo en-
11' trará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em
contrário.

a Senado Federal, em 29 de mala de
1956. — Apolônio Sanes, Vice-Presi-
dente do Senado Federal, no exercido
da Presidência.	 •

1 . CONFERÊNCIA INTERNACIONAL
DO :TRABALHO

CONVENÇÃO 11

Convenção concernente aos di-
reitos de Associação e de União
dos Trabalhadores Agrícolas, ado-
tada na Terceira. Conferência de
Genebra, a 12 de novembro de
1921 modificada pela Convenção
de Revisão dos Artigos Finais de
1946.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CONGRESSO NACIONAL

O texto original da Convenção foi
autenticado em 20 de novembro de
1921 pelas assinautras de Lord Bur-
nham, Presidente da Conferência, e
do Senhor Albert Thomas, Diretor da
Repartição Internacional do Traba-
lho.

A entrada em vigor da Convenção
ocorreu, inicialmente, a 11 de mato
de 1923.

Em fé do que eu autentiquei, de
acôrdo com as disposições do artigo
6.0 da Convenção de revisão dos ar-
tigos finais, de 1946, neste trigésimo
dia de abril de 1948, dois exempla-
res do texto da Convenção, tal qual
foi modificada. — Edward Phelan —
Diretor Geral da Repartição Inter-
nacional do Trabalho.

O texto da Convenção aqui apre-
sentada é cópia exata do texto au-
tenticado pela assinatura do..._Iretor
neral da Repart ição Internacionarttee-----
Trabalho.

Cópia certificada para o Diretor
da Repartição Internacional do Tra-
balho.

C. W. Jenks — Consultor Jurídico
Internacional do Trabalho.

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

TEXTO AUTÊNTICO

A Conferência geral da Oaannização
Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conse-
lho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo se
reunido em 25 de outubro de 1921, em
sua terceira sessão,

Depois de ter decidido adotas pro-
posições relativas aos direitos de as-
sociação e união dos trabalhadores
agrícolas, questão compreendida no
quarto ponto da ordem do dia cie ses-
são, e

(*) Reproduz-si por ter sido
publicado com incorreções.

Depois de decidido que essas pro-
posições tomariam a forma de con-
venção internacional,
adota a presente convenção, que será
denominada Convenção Ware direitos
de associação (agricultura), a ser ra-
tificada pelos Membros da Organiza-
0:0 Internacional do Trabalho con-
forme as disposições da Constituição
da organização Internacional da Tra-
balho:

Artigo 1

Todos os membros da Organização
Internacional do Trabalho que ratifi-
cam a presente convenção se oampro-
metem a assegurar a tõdas as pessoas
Ocupadas na agricultura os mesmos
direitos de associação e união dos tra-
balhadores na Indústria e a revogar
qualquer disposição legislativa ou ou-
tra que tenha por efeito restringir
êsses direitos em relação aos traba-
lhadores agrícolas.

Artigo 2P

As retificações oficiais da presente
convenção, nas condições estabeleci-
dos pela Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho, serão
comunicadas ao Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho e
por êle registradas.

Artigo 3.°

1. A presente convenção entrará
em vigor na data em que as retifica-
ções de dois Membros da Organiza-
ção 'Internacional do Trabalho ti)-
rem registradas pelo Diretor Geral.

2. Ela obrará apenas os Mem-
bros cujas ratificações tenham sido
registradas na Repartição internacio-
nal do Trabalho.

Depois disso, a convenção entrará
em vigor, para cada Membro, na da-
ta em que sua ratificação fôr regis-
trada na Repartição Internacional 'elo
Trabalho.

Artigo 4.0

Logo que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacio-
nal do Trabalho lavem registradas
na Repartição interna:lona( do Tra-
balho, o Diretor Gerai da R,eplaição
Internacional do Trabalho notificará

a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho igual no-
tificação será feita do registro das
ratificações que lhe fôrem ulterior-
mente comunicadas pelos outros
Membros da Organizaçãa.

Artigo SP	 •

Ressalvadas as disposições do arti-
go 3.°, todos os Membros que ratifi-
tam a presente Convenção, se com-
prometem a aplicar as disposiçõça
do artigo 1.0, no máximo até 1.0 de

Ressalvadas as dislosições do arti-
janeiro de 1P24, e a tomar as medi-
das necessárias para tornar efativas,
essas disposições.

Artigo 6.°

Todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho que ratifi-
cam a presente Convenção, compro-
metem-se a aplicá-las às suas colô-
nias, possessões ou protetorados con-
forme as disposições do artigo 35 da
Constituição da Organização Inter-
nacional do Trabalhe.

sugo 'L°

Todo Membro que tiver ratificado
a presente Convenção poderá denun-
ciá-la, à, expiração de um período de
10 anos depois da data .em que a
Convenção entrou em vigor inicial-
mente, por ato comunicado ao Diretor
Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por êle registrado. A de-
nuncia não será efetivada ;anão um
ano depois de registrada na Reparti-
ção Internacional do Trabalho.

Artigo 8.°

O Conselho de Administração da
Repartirfo Internacional do Traba-
lho deverá, pelo menos cada 10 anos,
apresentar à Conferência geral rela-
tório sôbre a aplicação da presente
Convenção e decidirá se há possibili-
dade de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da revisão ou
modificação da dito convençãa.

Artigo 9.0--

Os textos francês e inglês da. pre-
sente convenção farão fé,

O texto que precede é o texto au-
têntico da Convenção sôbre o direi-
to de associação (agricultura) de
1921, tal qual foi modificada pela
Convenção de revisão doa adira fi-
nais, de 1946._	 i;- •

CoarvElaçÃo 12

c'oncenção concernente a Inde-
nização por acidentes no traba-
lho na agricultura, adotada pela
Conferência na sua terceira ses-
são. — Genebra, novembro de
1921 (com modificações da Con-
venção de revisão dos artigos fi-
nais, de 1916).

TEXTO AUTENTICO

Colam/aça° 12

vonvenção concernente d
Indenização por acidentes no

trabalho na agricultura

A Conferência geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em Gene;ra pelo Con-
selho de Administração da Reparti-
ção Internacional do Trabalho, ten-
do-se reunido em 25 de outubro de
1921, em sua terceira sessão,

Depois de haver decidido adotar di-
versas proposições relavas à prote-
ção dos trabalhadores agrícolas con-
tra agdenaes, questão compreendida
no quarto ponto da ordem .do dia da
sessão,'-e

Depois de haver decidido que essas
Propostas tomariam a forma de con-
venção internacional•
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adota a presente convenção, que
será denominada Convenção sóbre a
indenização por acidentes no trabalho
(agricultura) . de 1921, a ser ratifica-
da-pelos - membros da Organização In-
ternacional do Trabalho, çonforme as
disposições da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho:

Artigo 1.°

!• Todos os Membros da Organiza-
çlo Internacional do Trabalho q u e
ratificam a presente convenção com-
prometem-se a estender . a todos os
easalariados ag,ricolas o beneficio das
leis e regulamentos que têm por ob-
jeto indenizar as vítimas de acidentes
ocorridos no trabalho ou no curso do
trabalho.

Artigo 2.°

As retificações oficiais da presente
convenção nas condições estabeleci-
das pela Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho, serão
comunicadas ao Diretor Geral da Re-
paatição Internacional do Trabalho e
por êle registradas.

Artigo 3.

1. A presente convenção entrará
em vigor na dat- em que as ratifi-
cações de dois Membros ci Organi-
zação Internacional do Trabalho fo-
ram registradas pelo Diretor Geral.
' 2. Ela não obrigará senão os Mem-
bros cuja ratificação tenha sido re-
gistrada na Repartição Internacio-
nal do Trabalho.
! 3. Depois disso, esta convenção
entrará em vigor para cada Membro
na data em que sua ratificação tiver
sido registrada na Repartição Inter-
nacional do Trabalho.

Artigo 4.°

Logo que as ratificações de • dois
Membros da Organização Internacio-
nal do Trabalho tiverem sido regis-
tradas na Repartição Internacional
do Trabalho. o Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho
notificará a todos os Membros da Or-
ganização Internacional do Trabalho.
Igual notificação será feita do regis-
tro das ratificações que lhes forem
ulteriormente comunidas Por todos os
Membros da Organização.

Artigo 5.°

Ressalvadas as disposições do arti-
go 3. 0, todos . os Membros que rati-
ficam a presente convenção compro-
aietem-se a aplicar as disposições do
artigo 1. 0 até 1. 0 de janeiro de 1924,
e a tomar as medidas necessárias a
efttivar essas disposições.

Artigo 6.°

Todos os membros da Organização
Internaciohal do Trabalho que rati-
ficam a presente convenção compro-
metem-se a aplicá-la a suas colônias,
possessões ou protetorados, conforme
as disposições do artigo 35 da Cons-
tituição da Organização Internacio-
nal do Trabalho..

Artigo 7.°

Todo Membro que tiver ratificado
a presente convenção pode denun-
ciá-la ao fim de um período de dez
anos depois da data da entrada em
vipor inicial da convenção, por ato
comunicado ao Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho e
por êle registrado. A denúncia não
será efetivada senão um ano depois
de ter sido registrada na Reparti-
ção Internacional do Trabalho.

Artigo 8.°

O Conselho de Administração da
Repartição Internaciofial do Traba-
lho deverá, ao menos uma vez cada
10 anos, apresentar à Convenção e
decidirá se é oportuno inscrever na
ordem do dia da Conferêhcia a ques-
tão da revisão ou da modificação da
dita convenção.

Artigo 9.°

Os textos francês e inglês da pre-
sente convenção farão fé.

0-texto precedente é o texto au-
têntico da Vonvenção sôbre repara-
ção de acidentes do trabalho (agri-
cultura) , de 1921, tal qual foi modi-
ficada pela Convenção de 'revisão dos
artigos finais, de 1946.

O texto original da Convenção foi
autenticado em 20 de novembro de
1921 pelas assinaturas de Lord Bur-
nham, Presidente da Conferência, e
de M. Albert Thomas, Diretor da Re-
partição Internacional do Traba-
lho.

A convenção entrou em vigor ini-
cialmente em 26 de fevereiro de
1923.

Em fé do que eu autentiquei, de
acôrdo com as disposições do artigo
6.° da Convenção de revisão dos ar-
tigos finais de 1946, neste trigésimo
dia de abril de 1948, dois exempla-
res originais do texto da convenção
tal qual foi modificada , — Edward
Phelan — Diretor Geral do Bureau
Internacional do Trabalho.

O texto da presente Convenção é
cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho.

Para o Diretor Geral da Reparti-
ção Internacional do Trabalho: —
C. W. Jenks, Consultor Jurídico da
Repartição Internacional do Traba-
lho.

CONVENÇÃO 14

Convenção concernente à con-
cessão do repouso semanal nos es-
tabelecimentos industriais, ado-
tada na Terceira Sessão da Con-
ferência de-Genebra, em 17 da
novembro de :921 (com, as modi-
ficações da Convenção de revisei°
dos artigos finais, de 1946).

1EXTO ALITÉNTICO

Convenção concernente à concessão do
repouso semanal nos estabelecimen-
tos industriais.
A Conferência Geral da organização

internacional do Trabalho, 	 ,a5-
Convocada em Gene.bra pelo Conse-

)ho de Administração da Repartição
Internacional dr. Trabalho e tendo-
reunido em 25 de outubro de 1921,
,ua terceira sessão,

Depois de ter decidido adotar di-
versas proposições relativas ao re-

2ompreendidr ao sétimo ponto da or-
pouso semanal da indústria , westão

riem do dia Cs sessão, e
Depois de ter decidido que essas

proposições tomariam a wna de
7onver,r5.- inteenacional,

Adota a presente convenção, deno-
minada Convenção sôbre o repouso enk
semanal (indústria), de 1921. que será
ratificada pelos Membros da Organi-
zação Internacional do Trabalho, con-
forme as disposjções da Constituição
bdaalhOor:ganização Internacional do Ti-a-

Artigo 1.0

1. Para a aplicação da presente
convenção, serão considCra tios -esta-
belecimentos industriais":

a) as minas, pedreiras e indústrias
extrativas de tôda natureza;

b) as indústrias nas quais os pro-
autos são ma nufa 1 ura dos, modifica (loa,
limpados. consertados, decorados, ara-
badoa, preparados para venda, •Jit nas
quais as matérias sofrem transforma-
ção, inclusive a da r¡nstrução c'e na-
vios, as indústrias de d enialição de
material, assim como a produção, a
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Artigo 2.°
1. Todo o pessoal ocupale em qual-

quer estabelecimento indii etrial, pú-
blico ou privado, ou nas sues depen-
dências, deverá, ressalvadas as ex-
ceções previstas nos artigos presen-
tes, ser beneficiado, no correr de cada
período de sete dias, com una repou-
so, ao Menos de 24 horas conseeuti-

2. Esse repouso será concedido,
quando possível, ao mesmo tempo a
todo o pessoal de cada ' catribeleci-	 Artien	 CONVENÇÃO 19
a: ater

Ceini'Vre.	 e,,	 trena trra-
mprranse, da Or. t ;5i:a r • ;, (1	 i CrrIfte ie -	 ions, d	 T`r;.
nal do Trabalho tiverem sido regis- Convocatia ein eieneb:a pele Cen-
tradas na Repartição internacional selho de Administração da Reparti-
do Trabalho, o Diretor Geral dessa ção Internacional do Trabalho, e
Repartição notificará o fato a todos tendo-se reunido em 19 de maio de
os Membros da Organização Inter- 1925, em sua sétima sessão;
nacional do Trabalho. Será nctifi- Depois de ter decidido adotar di-
cado também o registro ias ratifica- versas proposições relativas à igual-
cões que lhe forem ulteriormente co- dade de tratamento- dos trabalhado-
munlcadas por todos os Membros da res estrangeiros e nacionais vitimas
Organização.	 de acidentes de trabalho, segunda

questão inscrita na ordem do dia daArtigo 11	 sessão, e
Todos os Membros que ratificam

a preesnte convence° comprometem- Depois de ter decidido que essas

se a aplicar as disposicões dos arti- proposições tornariam a forma de

gos 1e, 2.°, 3.°, 4.° 5.°. 6 e 7até 1. de convenção internacional,
janeiro de 1924 e a tomar as medidas adota, neste quinto dia de junho de

mil novecentos e vinte e cinco, aque forem necessárias para efetivar convenção presente,- que será deno-estas disposições.	 minada Convenção sôbre a igual-
Artigo 12	 dado de tratamento (acidentes de

Todos os Membros da Organização trabalho), de 1925, a ser ratificada
Internacional do Trabalho que ra _ pelos Membros da Organização In-

ternacional do Trabalho conforme as
tificam a presente convenção cem
prometem-se a aplicá-la a SUAS CO- disposições da Constituição da Orga-
lônias, possessões e protetorados, con- IllZaÇãO Internacional do Trabalho:
forme as disposições do artigo 35 da	 Artigo 1.0
Constituição de Organização Inter-nacional do Trabalho.1. Todos os Membros da Organi-

• zação Internacional do Trabalho que
Artigo 13	 ratificam a presente convenção com-

Todo Membro que tiver' ratificado Prometeria-se a conceder aos nacio-
a presente convenção, pod erá de- nata de qualquer outro Membro que

tenha ratificado a dita 'convençãonunciá-la ao fim de um período de
10 anos depois da data da entrada que forem vitimas de acidentes de
em vigor inicial da convenção em ato trabalho ocorridos em seu território
comunicado ao Diretor Geral da Re- ou em território sob sua depenclèn-
partição Internacional do Trabalho eia, o mesmo tratamento assegurado
e por êle registrado. Essa denúncia aos seus próprios acidentados em
não terá efetio senão um ano depois matéria de indenização por aciden-
de ter sido registrada na Reparti- Ws de trabalho.

2. Esta igualdade de tratamentoção Internacional do Trabalho.
será assegurada aos trabalhadores

Artigo 14	 estrangeiros e a seus dependentes,
O Conselho de Administração da sem nenhuma condição de residên-

Repartição Internacional do Traba- cie. Entretanto, no que ooncerne aos

transformação e a transmissão da
fôrça motriz em geral e da eletrici-

•
C) a construção, a reconstrução, a

manutenção, a reparação, a modifLa-
ção ou a demolição de quaisquer cons-
truções ou edifícios, estradas de ferro,
bondes, portas, docas, mo'hes, canais,
instalações para navegação interior,
estradas, túneis, pontes, viadutos, es-
gotos coletores, eagotos ordinários, po-
ços, instalações telefônicas ou telegrá-
ficas, instaleeões elétricas e de gás,
distrienneee de água, ou outros tra-
balhos de construção, aes i m como os
trabalhas de preparação e de funda-
ção (ame recendem os tostbalhos men-
cionados; .

d) o transporte de pessoas ou de
mercadorias por estradas, via férrea
ou via fluviel interior, inclusive a ma-
nutenção das mercadorias nas docas,
cais, desembarcadouros e armazens,
com exceção do transporte a mão.

2. A enumeração acima é feita
sob reserva cias exceções es peciais de
ordem nacional previstas na Ccnven-
ção de Washington que limita a eito
horas por dia e a quarenta e oito ho-
ras por semana, o número de horas
de trabalho nos estabelecimentos in-
dustriais, na medida em que essas ex-
ceções forem aplicáveis à presente
Convenção.

3. Além aa enumeração precedente:,
se fôr julgado necessário, cada Mem-
bro poderá determinar a linha de de-
marcação entre a indústria, de um
lado, e o comércio e a agricultura
eir, outrn.

2. A Repartição Interneeional do
Trabalho apresentará relatório a êsse
respeito à Conferência ae ral da Or-
ganização Internac.onal do Trabalho

• Artigo 'Z.°
Para facilitar a aplicação das dis-

posições da presente conv enção, cada
. patrão, diretor ou gerente será sub-
metido às seguintes obrigações:

a) dar a conhecer, no raso em que
o repouso semanal é dado coletiva-
mente a todo o pessoal, os dias e
horas de repouso coletivo, por meio
de cartazes apostos de maneira vi-
sível no estabelecimento ou sen qual-
quer outro lugar conveniente ou ser
gundo qualquer outra maneira apro-
ada pelo Govérno;

b) dar a conhecer, quando o re-
pouso não é dado coletivamente a
todo o pessoal por meio dc um re-
gistro feito segundo as normas apro-
vadas pela legislação do pais ou por
uni regulamento da autoridade com-
petente, os operários ou empregados
submetidos a regime particelar de re-
pouso, e indicar êsse regime.

Artigo 8.°
As ratificações oficiais da presente

convenção nas condições estabeleci-
das na Constituição da Oeganização
Internacional do Trabalh e serão co-
municadas ao Diretor Ge ral da Re-
partição Internacional do Trabalho
e por êle registradas.

Artigo 9.°
A presente convenção entrará em

vigor na data em que as ratifica-
ções de dois Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho forem
registradas pelo Diretor Geral.

2. Ela não obrigará senão os Mem-
bros cuja ratificação tiver sido re-
gistrada na Repartição Internacional
do Trabalho.

3. Depois, essa convenção entrará
em vigor para cada Membro na data
em que sua ratificação fôr registra-
da na Repartição Internacional do
Trabalho.

10

pagamentos, que um Membro ou seus,
nacionais teriam que fazer fera do
território do citado Membro em vir-
tude dêsse 'principio, as disposições
a tomar serão reguladas, se fôr ne-
cessário, por convenções particulares
entre os Membros interessados.

Artigo 2.°
Para a indenização por acidentes

de trabalho sobrevindcis a trabalha-
dores ocupados temporária ou inter-
mitentemente no território de una,
Membro, por conta de empresa si-
tuada em território de outro Mem-
bro, poderá ser prevista a aplicação
da legislação deste último, por acor-
do especial entre os Membros inte-
ressados. ,

Artigo 3.°
Os Membros que ratificam a pre-

sente convenção e que não possuam
regime de indenização ou de seguro
a trabalhadores acidentados, acor-
dam em instituir tal regime dentro
de um- prazo de três anos a partir
de sua ratificação.

Artigo 4.°
Os Membros que ratificam a pre-

sente convenção comprometem-se si
prestar assistência mútua com o fim
de facilitar sua aplicação, assim co-
mo a execução das leis e regula-
mentos respectivos, em matéria de
indenização por acidentes de traba-
lho, e a levar ao conhecimento da
Repartição Internacional do Traba-
lho, que :elas informará a todos os
Membros interessados, tôdas as mo-
dificações feitas nas leis e regula-
mentos em vigor na matéria de in-
denização por acidentes de trabalho.

Artigo 5.°
As ratificações oficiais da presente

convenção nas condições estabeleci-
das pela Constituição da Organização
Internacional do Trazalho serão co-
municadas ao Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabe1ho e
por êle registradas.

1. A . pre anisará,
em vigor na data em que as ratifi-
cações de dois Membros da Organi-
zação Internacional do Trabalho fo-
rena regietradas pelo Diretor Geral.

2. Ela não obrigará senão os Mem-
bros cujas ratificações tiverem sido
registradas na Repartição Interna-
cional do Trabalho.

Artigo 7.°
Logo que cá ratificações de dois

Membros da Organização Internacio-
nal do Trabalho tiverem sido regis-
tradas na Repartição Intertiacional
do Trabalho, o Diretor Geral desta
Repartição notificará o fato a todos
os Membros da Organização Interna-
cional do Trabalho. Ele lhes noti-
ficará igualmente o registro das rati-
ficações que forem ulteriormente co-
municadas por todos-os outras -Mem-
bros da Organização.

Artigo 8.°
Ressalvadas as disposições do arti-

go 6.°, todos os Membros que rati-
ficam a presente convenção se com-
prometem a aplicar as disposições
dos artigos 1.0, 2.0, 3.° e 4.0 até 1.0
de janeiro de 1927 e a tomar as me-
didas necessárias a efetivar estas dis-
posições.

Artigo 9.0	 • a"

Todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho que rati-
ficam a presente convenção se com-
prometem a aplicá-la em- suas colô-
nias, possessões ou protetorados, con-
forme as disposições do artigo 35 da
Constituição da Organização Inter-
nacional cio Trabalho.

Artigo 10

Todo Membro que tiver ratificado
,a presente convença° pode denan n,

j
1

lho deverá, ao menos Uma vez cada
dez anos, apresentar à Conferência
geral o relatório sôbre a aplicação
do presente convênio e deeidirá da
oportunidade de inscrever na ordem
do dia da Conferencia a euestão da
revisão e da modificação da dita
convenção.

ATtigo 15
Os textos francês e inglês da pre-

sente convenção farão fé.
O texto precedente é o texto au-

têntico da Convenção saibre repouso
semanal (indústria), de 1921, tal qual
foi modificada pela Convenção de re-
visão dos artigos finais, de 1946.

O texto original dá con.venção foi
autenticado em 20 de ne.vembro de
1921 por Lord Burnham, Presidente
da Conferência, e M. Albert Thomos,
Diretor da Repartição Internecional
do Trabalho.

Esta convenção entrou emvigor
minicialmente e 19 de junho de 1923.

Em fé do que eu autentiquei, de
acôrdo com as disposições do artigo
6.° da Convenção de revisei) dos ar-
tigos finais, de 1946. no trieéshno dia
de abril de 1948, dois exemplares do
texto da convenção tal qual foi n o-
dificada. - Edward Phelan, Diretor
geral da Repartição Internacional do
Trabalho.

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

• CONVENÇÃO 19

Convenção concernente à igual-
dade de tratamento dos .traba-
lhadores estrangeiros e nacionais
eni matéria de indenização por
acidentes no trabalho, adotada
pela conferência em sua sétima
sessão. Benebra, 5 de junho de
1925. (Com as modificações da
Convenção de Revisão dos arti-
gos finais, de 1946).

1. Cada Membro pode autorizar
erenções totais ou parciais (inclusive

a.::a.^ suspensões e diminuiçaes de re-
pouso) das disposições do artigo 2.°,
levando em conta especialmente tô-
das as considerações econemicas e
humanitárias apropriadas e depois de
consulta às associações ceralificaads
dos empregadores e dos empregados,
onde existirem.

2. Esta consulta não será neces-
sária no caso de isenções que já ti-
verem sido concedidas pel a aplica-
ção da legislação em vigor.

Artigo 5°
Cada Membro deverá, tanto quan-

to possível, estabelecer disposições
que fixe os períodos de rep enso corno
compensações pelas suspensões ou di-
minuicões feitas em virtude do artigo
4.°, salvo os casos em que ncôrdos ou
usos locais já determinem tais re-
pcusos.

Artigo H.°
1. Cada Membro organizará uma

lista de isenções concedidos confor-
me os artigos 3.° e 4.° da presente
convenção e a comunicará à Repor-
tição Internacional do Trabalho.
Ceda Membro comunicará, em se-
guida. cada dois anos. nadas as mo-
dificações que forem feitas nessa
lista.

e m 	 orms;w1,- lu!( n 	 pala (e , . r ir. .o ou
costume do pais ou da reg;ão.

Artigo 3.°
Cada Membro poderá Isentar da

aplicação dos dispositivos eio artigo
2.° as pessoas ocupadas nua estabe-
lecimentos industriais nos quais se-
jam empregados membros de urna
mesma família.

Artigo 4.°
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cia-la no fim de um para:ala de 101
anos depois da entrada em vigor
iniciai da convenção, par ato comu-
nicado -ao D.retor Geral da Rapar-
tiçtio Internacional do Trabalho e
Poi ele registrado A denúncia não
tara efeito sena° um ano. repus de
registrada na Repartição Inlernacio-
nal do Trabalho.

Artigo 11	 •
O Conselno de, Administração da

Repartição Internacional do Trabalho
deverá ao menos urna vez cada 10
anos, apresentar á Conferêacia geral
relatório sobre a aplicação da pre-
sente convenção e decidirá de opor-
tunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferencia a .questão da re-
visão ou da modificação da dita con-
venção.

• Artigo 12
Os textos francês e inglês da pre-

aente convenção farão fé.
O texto que precede e o texto au-

têntico da Convenção sõbre igualda-
ae de tratamento (acidente de tra-
balho) de 1925, tal qual foi modifi-
cada pela Convenção de revisão dos
artigos finais, de 1946.

O texto original da convenção foi
autenticado em 24 de junho de 1925
pelo Dr Edward Banes, Presidente
da Conferência, e por M. Albert
Thomas, Diretor da Repartição In-
ternacional do Trabalho.	 •

A Convenção entrou em vigor ini-
cialmente em 8 de setembro de 1926

Em te do que eu autentiquei, com
minha assinatura, de acôrdo com as
disposições do artigo 6a da Conven-
ção de revisão dos artigos finais, de
1946, neste terceiro dia de abril de
1948, dois exemplares originais do
texto da Convenção, tal qual foi
modificada.

Edward. Phelan - Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traba-
lho.

O texto da presente Convenção é
cópia exata do texto autenticado pela

er 1 ri Re-
partição Internaciona do Trabalho

Cópia certificada, para o Diretor
Geral da Repartição Internacional do
Trabalho: C. W. Jenks, Consultor
juridico da Repartição Internacional
do Trabalho.

CONVENÇA° INTERNACIONAL DO
TRABALHO

coarvaan ao

CONVENÇÃO 26

Convenção concernente' à ins-
tituição de métodos de fixação de
salários mínimos, adotada peia
conferência em sua décima pri-
meira sessão. Genebra, 16 de.ju-
nho de 1928.

TEXTO AUTÊNTICO

A Conferência Geral da Organiza-
çâo Internacional do Trabalho, con-
vocaria' em Genebra pelo Conselho
Administrativo da Repartição Inter-
nacional do Trabalho, e reunida em
30 de maio de 1928, em sua décima
primeira sessão,

Depois de ter decidido adotar li-
versas proposições relativas aos mé-
todos de fixação de salários mínimos,
qrestão que constitui o primeiro pon-
to da ordem do dia da sessão, e

Depois de ter decidido que essas
proposições tomariam a forma de
convenção internacional,
adota, neste décimo sexto dia de ju-
nho de mil novecentos e vinte e oito.
a convenção presente, que será denea
minada Convenção Sôbre os Métodos'
de Fixação de Salários Mínimos, de
1928, a ser ratificada pelos Membros
da Organização Internacional do
Trabalho, conforme as disposições da
Constituição da Organização 'alterna-
elOnal do Trabalho:

Artigo 1.°
1. Todos os Membros da Organiza-

çãa Internacional do Trabarho que
ratificam a presente convenção, se
comprometem a instituir ou a conser-
var métodos que permitam fixar os
salários mínimos doa trabalhadores
erapragadas na Indústria ou partes da
indústria (e em particular nas indús-
tria caseiras), em que no enista re-
gime eficaz para a fixação de sala-
das por meio de contrato coletivo ou
de outra modalidade e nas quais os
salários sejam excepcionalmente bai-
xos.

2. A palavra indústrias, para os
fins da presente convenção, compre-
ende as indústrias de transformação
e o comércio.

Artigo 2.°
Cada Membro que ratifica a pre-

sente convenção tem a liberdade de
decidir, após consulta às organizações
patronais e obreiras, se existem, para
a indústria ou parte da indústria em
auestao, a quais indústrias ou parte
de indústrias e, em particular, a quais
indústrias caseiras ou parte dessas
indústrias acra° aplicados os métodos
de fixação los salários mínimos pre-
vistos no ariigo 1.0

Artigo 3.°
1. Cada Membro que ratifica a pre-

sente convenção tem a liberdade de
determinar os métodos ae fixação dos
salários mínimos, assim -como as mo-
dalidades de sua aplicação.

2. Entretanto,
1) antes de aplicar os métodos a

uma indústria ou parte da indústria
determinada. os representantes dos
empregadores e dos trabalhadores in-
teressados. inclusive os representantes
de suas' respectivas organizações, se
tais organiznaões existem, deverão ser
consultados, assim como aidas as ou-
tras pessoas especialmente qualifica-
das no assunto, por sua profissão ou
por suas funções. às quais a autorida-
de competente julgar oportuno diri-
gir-se;

2) os empregadores e trabalhadores
interessados deverão participar da
ap meu ao
na medida que poderão ser determi-
nadas pela legislação nacional, mas,
em todos os casos, em número igual
e no mesmo pé de igualdade;

3) as quantias mínimas de salário
lua forem fixadas serão obrigatórias
para, os empregadores e empregados
interessados: não poderão ser reduzi-
das por êles nem em acôrdo indivi-
dual nem coletivo, salvo autorização
geral ou particular da autoridade
competente.

Artigo 4.°
1. Todo Membra que ratifique a

presente convenção deve tomar as
medidas necessárias, por meio de um
sistema de contrôle e de saaiçõe.s, para
que, de uma parte, os empregadores e
empregados interessados tomem co-
nhecimento das quantias mínimas de
salário em vigor e de outra parte, os
salários efetivamente estipulados não
sejam inferiores aos mini:nos aplicá-
veis.

2. Todo trabalhador ao qual as
quantias mínimas são aplicáveis e que
recebeu salários inferiores ao mínimo,
deve ter direito, por via judiciaria ou
outra via legal, de recuperar o mon-
tante da soma que lhe é devida, den-
tro do prazo que poderá ser fixado
pela legislação nacional.

Artigo 5.°
Todo Membro que ratificar a pre-

sente convenção, deverá fazer, cada
ano, à Repartição Internacional do
Trabalho, uma exposição geral com a
lista ,das industrias ou partes de in-
dústrias nas quais foram aplicados
métodos de fixação dos salários míni-
mos e dando conhecimento das moda-
lidades de aplicação dêsses •métodos,
assim corôo os seus resultados. Essa
exposição compreenderá indicações
sumárias dos números aproximados

de trabalhadores atingidos por essa
regulamentação, as taxas de salário
mínimo fixadas, "e, se fôr o caso; as
outras medidas mais importantes re-
lativas aos salários mínimos.

Artigo 6.°
As ratificações oficiais da presente

onvençao nas condições estabelecidas
pela Consttuição da Organização In-
ternacional do Trabalho, serão comu-
nicadas ao Diretor Geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho e por
êle registradas.

Artigo 7.°
1. A presente convenção não obri-

gará senão- os Membros la Organiza-
çao Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registrada na
Repartição Internacional do Trabalho.

2. Ma entrará em vigor doze me-
ses depois da data na qual as ratifi-
cações de dois Membros forem regis-
tradas pelo Diretor Geral,

3. Em seguida, esta convenção en-
trará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 8.°
Logo que as -ratificações de dois

Membros da Organização Internacio-
nal do Trabalho tiverem sido registra-
das na Repartição Internacional do
Trabalho. o Diretor Geral da Repara
tição Internacional do Trabalho notd-
ficará o fato a todos os Membros da
Organização Internacional do Tra-
balho. Notificará igualmente o re-
gistro das ratificaçõn que lhe fo-
ram ulteriormente comunicadas por
todos os Membros da Organização.

Artigo 9.°
1. Todo Membro que tiver ratifi-

cado a presente convenção poderá de-
nunciá-la ao fim de um período de 10
anos depois da data da entrada em
vigor inicial da convenção, por ato
comunicado ao Diretor Geral da Re-
partioão Internacional do Trabalho e
flor êle registrado. A denúncia não
terá efeito senão um ano depois de
3ais
na! do Trabalho.

2. Todo Membro que, tendo ratifi-
cado a presente convenção, no prazo
de uni ano depois da expiração do
neríodo de 10 anos mencionado no
narárrafo nrecedente, não fizer uso
'a faculdade da denúncia prevista
no persente artigo, será obrigado 'Dor
ittn tr.,xfodo de cinca anos, e em se-
'ruída poderá, denunciar a presente
annvencara no fim ri o cada cinco anos.
" a a condições previstas no presente
artigo.

Artigo 10
Ao menos lima v..7 nada 10 arog

n Conselho de Administração da Re-
narticaa Internacional dn Trabalho
levará anresentar à Con ferência re-
'ritório oôbre e nalicarão da aramava
" nall'ailagn e Cl.eldir ciaono”tim ds
• ansarever na ordem do dia da
alonferanala a aunstão da rev isa r) ou
-Ta modificação da ri a/ convenção.

Arti aa 11
Os textos francês e inglês da pre-

sente convenefio farão fé.
O texto nrecedanta A n	 nilf&n-

tleo da rIoavancão sôbre os métodos
la flana°. rins PR1t5rfne minfmo&
" 911 . tal ons1 foi mrttlificsy% nein

,nvprIn5n AP revisão dos artigos ff-
'agi a ria 1946.

O tela° orlainal da corivancao
s iitenticada em 22 de junho de 1005
nelas assinaturas do Sr. Cla rins
'-'q ax/Pclra Lamas. Pregirl.nto (Ia Cor -
".rénciR,- e (ie. M. Alhart Tharnas
Diretor da Repartição Internacional
ao Trabalho.

A Convencão antrou em visor -
-!inimente em 14 de junho de 1910

rin fé rio nue au alabarda-mel. coa-m inha asainatura de seara ., com a e
ISIDOSICneg rO Rrt aa ria (lanvanaan

la al'amça rine nanem( finda. lie 1045
neste trigésimo dia de abril de 1948,

dois eaamplares originais do texto da
coavençao, tal qual ela foi modifica-
da. - Eaward Phelan, Diretor Geral
da Repartição Internacional do Tra-
balho.

O texto da Convenção aqui presente
é cópia exata do texto autenticado
pela assinatura rio Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traba-
lho.

Cópia certificada para o Diretor
Geral da Repartição Internacional
do Trabalho. - C. W. Jenks, Con-
sultor Juridico da Repartição Inter-
nacional do Trabalho.

,
CONFERÊNCIA INTERNACIONAL --

DO TRABALHO

CONVENÇÃO 29

Convença-o concernente a traba-
lho forçado ou obrigatório adotada
pela Conferência em sua lec,ma
quarta sessão. Genebra, 28 de ju•
nlzo de 1930 /com as modziwa-
ções da Convenção de revisão doa
artigos finais, de 1946).

TEXTO AUTENTICO

A Conferência Geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conse-
lho de Administração da Repartição
Internacional do Traoalho e ai se Len-
do reunido em 10 de junho de 193U em
sua décima quarta sessão,

Depois de haver decidido adote'
Versas proposiçõesproposições relativas ao
lho forçado ou oorigatório, q	 J
compreendida no primeiro' ponto da
ordem do dia da seasão e,	 flDepois de haver, decidido que cisas
proposições tomariam a forma de con-
unção internacional,

Adota, neste vigésimo oitavo dia de
junho de mil novecentos e trinta, a _1
convenção presente, que será denomi-
nada Convenção sôore e Tra cialh0-a
Forçado, de 1930, a ser ratificado pe a- _
los Membros da Organização Interna.
cicnal do Trabalho conforme as dia.

zação Internacional db"-TI-1±3•abahorrit". --
s	 e:	

-
Artigo I.°

1. Todos os Membros da Organiza-.
çáo Internacional do Trabalho que
ratificam a presente convenção se
obrigam a suprimir o emprego do tra.
balho forçado ou obrigatório sob tõ-
asa as suas formas no mais furto pra-
zo possível.

2. Com o fim de alcançar-se e811111
supressão total, o trabalho forçado 011
obilgatório poderá ser empregadoaalla.
tante o período transitório,
mente para fins pula iam e a Nar,a.1.0
excepcional, nas aondiçães e com as
garantias estipuladas nos artigos que
seguem.

3 A' expiração de um prazo de cin-
co anos a partir da entrada em vigor
da presente convenção e por °cuia()
da relatório previsto no artigo 31
abaixo, o Conselho de Administração
da Repartição Intarnacional do Traba-
lho examinará a passibiadecie de MI.
arimir sem nova delonga o trabalha
forçado ou obrigatório sob tôdas ai
suas formas e decidirá das, oportunt.
dada de inscrever essa auestflo na ora
dcrn do cala da Conferência.

Artifo 2.°•
1. Para os fins da presente conven-

ção, a expressão "trabalho forçado
ou obrigatório" desigaara todo tra-
baião ou serviço exiairto de um ilidi.
Incluo sob ameaça de qualquer peaa.
lidaae e para o qual êla não se are'
receu de espontânea vontade.

2 Entretanto, a expressão ' t raba-
lho forçado ou obrigatório" náo com.
preenderá, para os fins da presente
coavenção:

a) qualquer trabalha ou serviço exar
gafo em virtude) das leis sôbre o seri

o
	 ar



Artigo 14
1. Com exceção do trabalho pre-

visto no artigo- 10, da_ presente 'm-
enção, o trabalho forçado ou obriga-
tório sob tôdas as formas, deverá ser
remunerado em espécie em bases que,
pelo mesmo gênero de' trabalho, não
deverão ser inferiores aos em vigor
na região onde os trabalhadores estão

Artigo 27
Antes de adtorizar qualquer recurso

o trabalho forçado ou obrigatório
ara trabalhos de construção ou de

rnanutenção que obriguem os traba-
hadores a permanecerem nos locais
e trabalho durante um período pio-
ongado, as autoridades competentes
everão assegurar;

a

cl
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Artigo 12
1. o período máximo, durante o

qual um indivíduo qualquer podeiá
ser submetido a traoaiho forçado ou
obrigatório soo suas diversas formas,
não deverá ultrapassar sessenta dies
por periodo de doze meses, compreen-
didos nesse perecido os dias de viagem
necessários para ir ao lugar de tra-
balho e voltar.

2. Cada trabalhador submetido ao
trabalho forçado ou obrigatório de-
verá' estar munido de certificado que
indique os periodos de trabalho for-
çado e obrigatório que tiver exe-
cutado.

populasão atual, considerando-se a
rnao de obra di.sponlvel e sua aptidão
para o desempenho do trabalho.

que a execução desse trabalho ou
serviço não obrigará os trabalhadores
a se afastarem do lugar de sua re-
sidência habitual;

e) que a execução desse trabalho
ou serviço será' orientado Uniforme as
exigências da religião, da vida sacia
ou da agricultura.

Artigo II
1. F.,-cen- ente os adultos válidos do

sexo masculino cuja idade presumi-
vel não seja inferior a 18 anos Ivan
superior a aio, poderão estar sujeltos
a trabalhos forçados ou obrigatorios.
Salvo pala as categorias de traoaiho
estabelecuaas no artigo /O cia presenZe
come/não, os limites e condições sc-
guintee deverão ser observados:

C) conhecimento prévio em todas os
casos em que har possivel, por medico
designado pela adminstraçao, da
á:nela de qualquer moiestia contagio-
sa e da aptidao física dos interessa-
edis para suportar o , Ira:calho imeôsto
e ae condições em que será executado:

b) isenção do pessoa, das escolas,
alunos e proiessenes, assim como do
pessoal acaninstrativo em .geral;

er manutençao, em caua coletivi-
dade, de um número de homens adul-
tos e válidos indispensáveis à vida fa-
miliar_ e social;

d) respeito aos vínculos conjugais e
familiares.

2. Para os fins- indicados na alínea
c) acima, a regulamentação prevista
no artigo 23 na presente convenção
fixará a proporção de indivieuos da
população permanente masculina e
álida que poderá ser convocaaa a

qualquer tempo, sem, entretanto que
essa proporção possa, em caso agum,
ultrapassar 25 por cento dessa pope-
lação. Fixando essa proporção as
autoridades competentes devera() ter
em conta a densidade da população,
o desenvolvimento social e fisica
população, a época do ano e os tra-
balhos que dexem ser executados pelos
interesses no lugar e por sua própria
conta; de um modo geral, elas de-
verão respeitar as necessidades eco-
nôômicas e sociais da vida normal da
Coletividade.

ylaa militar obrigatarro e que só cem.
preenda trabalhos de caráter pura-
mente militar;

b) qualquer trabalho ou serviço que
faça parte das obrigações calcas nor-
mais dos cidadãos de um pele plena-
mente autônomo;

c) qualquer Iraba'ho ou serviço
exi gido de um indieidua como conte-
quência de condenação prupitneiade
por ,decisão judiciária, contento que
&se trabalho ou serviço seja executa-
do SC5 a fisc vização e o contrale das
autoridades públices e que o dito in-

- divido° ria.) seja latiste a - disposição
de particulares, companhia:, ou •pes-
sone morais privadas;

d) qualquer trabalhe ou serviço
exigido nos casos de força malar, quer
dizer, em caso de guerra, de sinrstro
ou ameaças de sinistra .ais como In-
eéndios, inundações. fome, tremores
de terra, epidemias e eP izoorias, ima:-
Eike de animais, d3 insetes ou de na-
rasitas vegetes danmirs, e em geral
tôdas ee circemstáncias que ponham
em perigo a vida ou as cole:lições :TOS-

mais de exige/ela, de tôda ou de par-
te da PoPulanfi •

e) pequenos trabalhes de uma co-
munidade, Isto é. trabalhou executados
no interêsse direto da- coletividade
pelos memb res dura, trabalhos que,
como tais, ser caneideradoe
obrigações cívicas normals aos mem-

bros da ceies-Iva/Me, sontanto que a
própria oorailaçflo ou seus repeesen.
tentes dire+ tenham o direita de se

iar etaire a necessidade désse
:o.

Artigo 3.°
Para os ains da piesenfe ronvençao,

o terincai "autoridades competentes"
designará as eutcr.dades metropolita-
nas ou as eutoratalas centrais supe-
riores do território irtues.sado.

Artigo 4'

1. As autoridades competentes não
deverão impor ou deixar impor o tra-
balho forçado eu obeigueSsio em pro-
veito de partieula:" .e, de companhias,
ou de pessoas juridicas de direito pri-
vado.	 •

2. Se tal forma de trabalho forçadoça ou obrigatório em .oveito de parti-
culares. de comi-mi:lias ou de pessoas
juriericas de direito privado, existir na
data em que a ratifiaaçáo da presen-
te convença" per um Membro fôr re-
gi.strade pelo Diretor Geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho, aste
Membro devo: a suprimir completa-
mente o dito trabalho forçado ou
obre atório, na data da entrada em
vi- 1>-1s presente convenção para esse

• Artigo a.°
I. Nenhuma concessao feita a 7u--

titulares, companhias ou pessoas jurí-
dicas de direito privado deverá ter
como consequência a imposição de
eualquer forma de trabalho forçado
ou obrigatório com o fim de produ-
zir ou recolher os produtos que ÉSESeS

particulares, companhias ou pessoas
juriti/ene de direito privado utilizam
ou negociam.

2. Se concessões existentes contem
disoosicões que tenham como conse-
quência a imposição de trabalho for-
çado ou obrigatório, essas disposições
deverão ser canceladas logo que pose
elvel, a fim de salisfazer as prescri-
ções do artigo primeiro da presente
convenção.

• Artigo 6."

Os funcionários da Administração,
mesmo quando tenham que incentivar
as populações sob seus cuidados a se
ocupar com qualquer forma de traba-
lho, não deverão exercer sõbre essas
populações pressão coletiva ou indi-
vidual, visando a fazê-los trabalhar
para particulares, companhias ou pes-
soas Juriclicas de direito privaelo,

Artigo 7.°
I. Os chefes que não exercem fun-

ções administrativas não deverão re-
correr a trabalhos forçados ou obri-
gatórios.

2. Os chefes que exercem funções
administrativIas poderão, com a r-,,u-
torizaçao expressa das autoridades
competentes, recorrer ao trabalho for-
çada ou obrigatório nas condições ex-
pressas no artigo 10 da presente con-
venção.

3. Os chefes lega/mente reconheci-
dos e que não recebem remuneração
adequada sob outras formas, poderão
beneficiar-se dos serviços pessoais de-
vidamente regulamentados, devendo
ser tomadas lactas as medidas neces-

sárias para prevenir abusos.
Artigo B.°

1. A responsabilidade de qualquer
decisão de recorrer ao trabalho força-
do ou obrigatório caberá às autorida-
des civis superiores do território in-
tereesado.

2. Entretanto, essas autoridades po-
derão delegar às autoridades locais
superiores o poder de impor trabalho
forçado ou obrigatório noe casos em
que esse trabalho não tenha por efei-
to afastar o trabalhador de sua resi-
dência habitual. Essas autoridades
poderão igualmente delegar as auto-
ridades locais superiores, pelo penedo
e nas condições que serão estipuladas
pela regulamentação prevista no arti-
go 23 cia presente convenças), o poder
de impor trabalho forçado ou obri-
gatório para cuja execução os traba-
lhadores deverão se afastar de sua re-
sidancia habitual, quando se tratar de
facilitar o deslocamento de funcioná-
rios da administração no exeecido de
suas funções e o transporte do ma-
terial da administração.

Artigo 9.°
Salvo disposições contrárias estipu-

ladas no artigo 10 da presente con-
venção, toda autoridade que tiver o
direito de impor o trabalho forçado ou
obrigatório não deverá permitir re-
curso a essa forma de trabalho, a não
ser que tenha sido assegurado o se-
guinte:

a) que o serviço ou trabalho a exe-
cutar é de interesse +tirete e impor-
tante para a coletividade chamada a
executá-lo:

b) que esse serviço ou trabalho é
de necessidade atual e premente;

c) que foi impossivel encontrar mão
de obra acalantaria para a execução
déese serviço ou trabalho, apesar do
oferecimento de salários e condições
de trabalho ao menos iguais aos que
são usuais no território interessado
para trabalhos ou serviços análogos,
e:

d) que não resultará do traba/ho
ou serviço, ônus muito grande para a
população atual, considerando-se a
mão de obra disponivel e sua aptidão
para o desempenho do trabalho.

Artigo 10
1. O trabalho forçado ou obriga-

tório exigido a titulo de impbsto e o
trabalho forçado ou obrigatório exi-
gido, para os trabalhos de interesse
público, por chefes que exercem fun-
ções administrativas, deverão ser pro-
gressivamente abolidos.

2. Enquanto não o forem. quando
o trabalho forçado ou obrigatório fer
a título de In:mesto ou exigido por
chefes que exercem funções adminis-
trativas, para a execução de traba-
lhos de interesse público, as autorida-
des Interessadas deverão primeiro as-
segurar:

a) que o serviço ou trabalho a exe-
cutar é de interesse direto e impor-
tante para a coletividade chamada a
executá-los;

b) que este serviço ou trabalho é
de necessidade atual ou premente;

c) que não resultará do trabalho ou
serviço tnus multe grande para 4

e,npregados, nem aos que vigorarem
no lugai onde foram recrutados

2. No .caso do trabalno impaste/
por chefes no exeecicio de suas fun-
ções administrativas, o pagamento oe
salários nas condiçõrs previstas no
parágrafo precedente deverá ser ia-
traduzido o mais nreee possivel.

3. Os salários deverão ser entre-
gues a cada trabalhador indivinual-
mente e não a seu chefe de grupo ou
a qualquer outra autoridade.

4. Os dias de viagem para ir ao
trabalho e 'imitar deverão ser conta-
dos no pagamento dos salários como
dias de trabalho.

5. o presente artigo não terá por
efeito impedir o fornecimento aos
trabalhadores de rações alimentares
habituais como parte do salário, de-
vendo essas rações ser ao menos equi-
valentes à soma de ranharo que se
supõe representarem; rnes nenhuma.
dedução deverá ser feita no salar.o,
nem para perramento de impostos,
nem para alimentação, vestuários ou
alojamento especiais. que serão for-
necidos FIOS trabalhadores ra••a nrn-
taê-los em situação de continuar seu •
trabalho, considerando-se  as condi-
ções especiais de seu errierego, riem
pelo fornecimento de utensilios.

Artigo 15
1. 'Dada legislação concernente à

indenizaram por acidentes ou molés-
tias resultantes de fria-inibo e ioda
legislação que prevê indenzaçõee de
pessoas dependentes de trabalhaderes
trabalhadores mortos ou inválidos,
que estejam ou estiverem em vigor no
território interessado deverão se apli-
car às pessoas submetidas ao trabalho
forçade ou obrigatório nas mesmas
condições dos trabalhadoras livres.

2. De qualquer modo, toda autori-
dade que empregar trabalhador em
trabalho forçado ou obrigatório, de-
verá ter a obrigação de assegurar a
subsistência do dito trabalhador se um
acidente cu uma moléstia resultante •
de seu tr•''7,:ar.	 areje' -
ná-lo tare, rierreamtete ea:apc..
de prover .a ',use rea seadadee Fere
autoridade deverá igualmente- ter 2s.
obrigação de tomar medidas para as-
segurar a manutenção de toda pessoa
efetivamente dependente do dito tra-
balhador em caso de incanaudade eu
morte resultante do trabalho.

Artigo 16 •
1. As pessoas submetidas a traba-

lho forçado ou obrigatorio não deve-
rão, salvo em ca de necessidade ex-
cepcional, ser trr stern:Ias para re-
giões onde as condi es de alimentaçeo
e de clima sejam d. tal maneira dile-
nntes das a que estão acostumastes
qac poderiam oferecer perigo para sua
saúde.

2. Em caso algum, será autorizada
tal transferência de tra palhadores sem
que tôdas as medidas de higiene e de
"habitat" que se impõe para sua ma-
talação e para a proteção de sua saude
tenham sido estritamente aplicadas.

3. Quando tal transferência riflo
euder ser evitada, deverão ser adotada
medidas que assegurem adaptação pro-
gressiva dos trabalhadores ais novas
condições de alimentação e de clima,
depois de ouvido o serviço medico com-
petente.

4. Nos casos em que os trabalhado-
res forem chamados R executar um
trabalho regular ao qual não estão
acostumados, deverão tomar-se medi-
das para assegurar a sua adaptação a
esse gênero de trabalho, à disposição
de repousos intercalados e a melhoria
e aumento de rações alimentares ne-
cessárias.

Artigo' 13
1. o número de horas normais de

trabalho de tôda pessoa submetida a
trabalho forçado Ma obrigatório de-
verá ser o mesmo adotado para o tra-
balho livre, e as horas de traba-
lho executado além do penedo normal
deverão ser remuneradas nas mesmas
bases usuais para as horas suplemen-
tares dos trabalhadores livres.

2. Um dia de repouso semanal de-
verá ser concedido a tôdas as pessoas
submetidas a qualquer forma de tra-
balhos forçado ou obrigatório, e esse
dia deverá coincidir, tanto emanto
possível, com o dia consagrado pela
tradição ou pelos 'costumes do pais ou
região.
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1) que tôdas as medidas necesa-
rlaa foram tornadas para assegurar a
Ingiene doa trabalhadores e garantia-
lhes os cuidados medicos incespensee
;veia e que, eus particular: a) esses
trabalhadores passam por um exame
médico antes de começar os trabalhos

se submetem a novos exames em in-
tervalos determinados durante o pe-
ríodo de einprègo; b) foi previsto Mn

!pessoal médico suficiente, assim corno
dispensários, enfermarias, hospitais e
material necessários para fazer face a
Orlas as necessidades, e c) a boa hi-
giene dos lugares de trabalho, o abas-
tecimento de víveres, água, combustí-
veis e . material de cozinha foram as-
segurados aos trabalhadores de ma-
neira satisfatória, e roupas e aloja-
mentos necessários foram previstos;

2) que foram tomadas medidas
apropriadas para assegurar a sinais-
temia da familia do trabalhador, es.
pecialmente facilitando a entrega de
parte do salário a ela, por um proces-
se seguro, com o consentimento ou a
pedido do trabalhador;

3) que as viagens de ida e volta
dos trabalhadores ao lugar do trabalho
serão assegurados pela administração,
sob sua responsabilidade e à sua cus-
ta, e que a administração facilitará
ermas viagens, utilizando, na medida
do possível, todos os meios de trans-
porte disponíveis;

41 que, em caso de enfermidade ou
acidente do trabalhador que acarrete
incapacidade de trabalho durante cer-
to tempo, o repatriamento do traba-
lhador será assegurado às expensas da
administração;

5) que todo trabalhador que 'dese-
jar ficar no local como trabalhador
livre, co fim do periodo de trabalho
forçado ou obrigatório, terá permissão
para fazes -1o, sem perder, durante um
período de dois anos, o direito de re-
patriamento gratuito.

Artigo 18
1. O trabalho forçado ou obriga-

tório .seg-6 transporta de pessoas ou
mercadórias, tais como o trabalho de
carregadores ou barqueiros, deverá ser
suprimido o mais brevemsnte possivel
e, esperando essa providência, as au-
toridades competentes deverão baixar
regulamentos fixando, especialmente:

a) a obrigação de não utilizar ê&313

trabalho a não ser para tacilitar o
transporte de funcionários da admi-
nistração no exercício de suas funções
ou o transporte do material da admi-
nistração, ou, em caso de necessidade
absolutamente urgen , o transporte
de outras pessoas qu não sejam fun-
cionários; te a obri ção de não em-
pregar em tais trai portes senão ho-
mens reconhecidos fisicamente aptos
para a êsse trabalho em exame médico
anterior, nos casos em . que isso fôr
possivel; quando não o for, a pessoa
que empregar essa mão de obra deverá
assegurar, sob sua responsabilidade,
que os trabalhadores empregados pos-
suem a aptidão física necessária, e
não sofram moléstias contagiosas; c)
a carga mínima a ser levada por esses
trabalhadores; d) o percurso máximo
que poderá ser imposto a êsses traba-
lhadores, do local de sua residência;
C) o número máximo de dias por mas
'ou por qualquer outro período durante
o qual êsses trabalhadores poderão ser

, irequisitados, incluídos nesse número os
dias da viagem de volta; j) as pessoas
autorizadas a recorrer a essa forma
'de trabalho forçado ou obrigatório,
,assim como até que ponto elas tem
direito de recorrer a asse trabalho.
1 2. Fixando os máximos menciona-
dos nas alíneas c) d) e e) do pará-
grafo precedente, as autoridades com-

• patentes deverão ter em conta os dis
',tersos elementos a considerar, nota-
damente a aptidão física da população
que deverá atender a requisição, a na
tureaa do itinerário a ser percorrido,

• assim como as condições climáticas.
3. -Az autoridades competentes de-

erão, outrossim, tomar medidas para
lu) o trajeto diário normal dos carre-

ores não Ultranaeda dLitancia cor-

raspondente à duração média de um
dia de trabalho de oito horas, ficando
entendido que, para determina-ia, de-
ver-se-á levar em conta, não &amante
a carga a ser percorrida, mas ainda, o
estado da estrada, a época do ano e
todos os outros elementos a conside-
rar; se fôr necessário Impor horas de
marcha suplementares aos carregado-
res, estas deverão ser remuneradas em
bases mais elevadas do que as nor-
mais.

Artigo 19
• 1. As autoridades competentes não
deverão autorizar o recurso ás cultu-
ras obrigatórias a não ser com o fim
de prevenir fome ou a falta de produ-
tos alimentares e sempre com a reserva
de que as mercadorias assim obtidas
constituirão propriedade dos indivi-
duos ou da coletividade que os tiverem
produzido.

2. O presente artigo não deverá
tornar sem efeito a obrigação dos mem-
bros da coletividade de se desobriga-
rem do trabalho imposto, quando a
produção se achar organizada segundo
a lei e o costume, sôbre base comunal
e quando os produtos ou benefícios
provenientes da venda ficarem como
propriedade da coletividade.

Artigo 20
As legislações que prevêem repressão

coletiva aplicável a uma coletividade
inteira por delitos cometidos por al-
guns dos membros, não deverão esta-
belecer trabalho forçado ou obrigató-
rio para unia coletividade como um
dos métodos de repressão.

Artigo 21
Não se aplicará' o trabalho forçado

ou obrigatório para trabalhos subter-
râneos em minas.

Artigo 22
Os relatórios anuais que os Membros

que ratificam a presente convenção,
se comprometem a apresentar ?), Re-
partição Internacional do Trabalho,
conforme as disposições do artigo 22
da Constituição da Organização Inter-
nacional do Trabalho, sôbre as medi-
das por êle,s tomadas para pôr em vi-
gor as disposições da presente conven-
ção, deverão conter as informações
mais completas possiveis, para cada
território interessada, sôbre o limite
da aplicação do trabalho forçado ou
obrigatório nesse território, assim co-
mo os pontos seguintes; para que fins
foi executado êsse trabalho; porcenta-
gem de enfermidades e de mortalida-
de; horas de trabalho; métodos de
pagamento dos salários e totais des-
tes; assim como quaisquer outras in-
formações a isso pertinentes.

Artigo 23
1. Para pôr em vigor a presente

convenção, as autoridades competen-
tes deverão promulgaa uma regula-
mentação completa e precisa sõ'ore o
emprêgo do trabalho forçado ou obri-
gatório.

2. Esta regulamentação deverá con-
ter, notadarnente, normas que permi-
tam a cada pessoa submetida a traba-
lho forçado ou obrigatório apresentar
às autoridades tôdas as reclamações
relativas as condições de trabalho e
lhes dêem garantias de que essas re-
clamações serão examinadas e tomadas
em consideração.

Artigo 24
Medidas apropriadas deverão ser to-

-aladas em todos os casos para assegu-
rar a estrita aplicação dos regulamen-
tos concernentes ao emprego do tra-
balho forçado ou obrigatório, seja , pela
extensão ao trabalho forçado ou obri-
gatório das atribuições de todo orga-
nismo de inspeção já criado para a-
fiscalização do trabalho livre, seja por
qualquer outro sistema conveniente.
Deverão ser igualmente tomadas me-
didas no sentido de que éxsses regula-
mentos sejam levados ao conhecimen-
to das pessoas submetidas ao trabalho
forçado ou obrigatório.

Artigo 25
O fato de exigir ilegalmente o tra-

balho forçado ou obrigatório será pas-
'sível de sanções penais, e todo Membro

que ratificar a presente convenção
terá a obrigação de assegurar que as
sanções impostas pela lei são realmen-
te eficazes e estritamente aplicadas.

Artigo 26
1. Todo Membro da Organização

Internacional do Trabalho que ratifi-
ca a presente convenção compromete-
se a aplicá-la aos territórios submeti-
dos à sua -soberania jurisdição, prote-
ção, suserania, tutela ou autoridade, na
medida era que ele tem o direito de
subscrever obrigações referentes a
questões de jurisdição interior. Entre-
tanto, se o Membro quer se prevalecer
das disposições do artigo 3 da Cons-
tituição da Organização Internacional
do Trabalho deverá acompanhar sua
ratificação de declaração estabelecen-
do:

1) os territórios nos quais pretende
aplicar integralmente as disposições da
presente convenção:

2) os territórios nos quais pretende
aplicar as d:sposiçães da presente con-
venção com modificações e cai que
consistem as dStas modificaOes•

3) os territórios para os quais reser-
va sua decisão.

2. A declaração acima mencionada
será reputada parte integrante da ra-
tificação e terá idênticos eefltoz. To-
do Membro que formular tal declara-
ção terá a faculdade de renunciar, em
nova declaração no todo ou em parte,
as reservas feitas, em virtude das alí-
neas 2 e 3 acima na sua declaração an-
terior.

Artigo 27
As ratificações oficiais da presente

convenção nas condições estabelecidas
pela Constituição da Organização In-
ternaconal do Trabalho serão comu-
nicadas ao Diretor Geral da Reparti-
ção Internacional do Trabalho e por
êle registradas.

Artigo 28.
1. A presente convenção não obri-

gará sena os Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho cuja re-
tificação tiver sido registraria na Re-
partição Internacional do Trabalho.

2. Ela entrai á em vigor doze meses
depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral.

3. Em seguida esta convenção entra-
rá em vigor para cada Membro doze
meses depois na data em que :ua ra-
tificação tiver sido registrada.

Artigo 20
Logo que as ratificações de dois

Membros da Organização Internacio-
nal do Trabalho tiverem sido registra-
das na Repartição Internacional do
Trabalho o Diretor Geral da Reparti-
ção notificará o fato a todos os Mem-
bros da Organização Internacional do
Trabalho. Será também notificado o
registro das ratificações que lhe forem
ulteriormente comunicadas por todos
os outros Membras da Organização.

Artigo 30
1. Todo Membro que tiver ratifica-

do a presente convenção pode denun-
ciá-la no fim de um período de dez
anos depois da data da entrada em
vigor inicial da convenção por ato
comunicado ao Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho e
por ele registrado. Essa denúncia não
se. tornará efetiva senão um ano de-
pois de registrada na Repartição In-
ternacional do Trabalho.

2. Tomo Membro que tendo ratifi-
cado a -presente convenção no prazo
de um ano depois da expiração do pe-
doido de 10 anos mencionado no pa-
rágrafo -precedentenão fizer uso da
faculdade de denúncia k)revista

presente artigo está comprstnetido por -
um novo período de cinco anos e em
seguida poderá denunciar a presente
convenção no fim Te cada período de
cinco anos nas condições previstas no
presente artigo:

Artigo 31
No fim de cada período de cinco

anos a contar da entrada em vigor da
presente convenção o Conselho de Ad-
ministração da Repartição Internacio-
nal do Trabalho deverá apresentar á
Conferência Geral relatório sôbre a
aplicação da presente convenção e de-
cidirá da oportunidade de inscrever na
ordem do dia da Conferência a ques-
tão da sua revisão total parcial.

Artigo 32
1. No caso de a Conte:enata geral

adotar nova convenção de revisão to-
tal ou parcial da presente convenção,
a ratificação por um Membro da nova
convenção de revisão acarretará da
pleno direito denúncia da Presente
convenção, sem condições de prazo não
obstante o artigo 30 acima contanto
que nova convenção de revisão tenha
entrado em vigor.

2. A partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão
a presente convenção camará de estar
aberta à ratificação dos Membros.

3. A presente convenção ficará en-
tretanto em vigor na sua forma e teor
para os Membros que a tiverem ratift
cado e não ratificarem a nova
venção de revisão.

Artigo 33
Os textos francês e Inglês da pre-

sente convenção farão fé.
O texto precedente é o texto autên-

tico da Convenção sôbre trabalho for-
çado de 1930 tal qual foi modificada
pela Convenção de revisão das artigos
finais, de 1946.

O texto original da convenção foi
autenticado em 25 de julho de1930,Pea
las assinaturas de M. E. Mahnalm,
Presidente da Conferência e de M.
Albert Thomas, Diretor da Repartição
Internacional do Trabalho.

A convenção entrou era vigor inle
cialmente em 1.0 de maio de 1932.

Em fé do que, que autentiquei cora
minha asisnatura de acôrdo com as

disposições do artigo 6.* da Conven-
ção de revisão dos artigos finais de
1946, neste trigésimo primeiro dia de
agõsto de 1948 dois exemplares origi-
nais do texto da nonvensão tal qual
foi modificada — Edward Phaan, Di-
retor Geral da Repartição Internacio-
nal do Trabalho.	 —

O texto da Convenção preseapé
cópia exata do texto autenticado
assinatura do Diretor Geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada.
para o Diretor Geral da Repartição

Internacional do Trabalho — C. W.
Jenks, Consultor Jurídico da Reparti-
ção Internacional do Trabalho.

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CONVENÇÃO N.° 81

Convenção concernente á Ins-
peção do 'Trabalho na Indústria e
no Comércio. •

A Conferência geral da Organização
Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Con-
selho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e a se ten-
do reunido em 19 de junho de 1947,
em sua trigésima sessão,

Depois de adotar diversas disposi-
ções relativas à inspeção do trabalho
na indústria e no comércio, questão
que constitui o quartop omito na or-
deka- do dia da sessão,

Depois de decidir que essasp topo-
sições tomariam a-forma de uma cosi--.vençãç tete-s.-nacional,

-Jr•



derá prever exceções nos casos em
que ama advertência deva ser feita
afim de remediar a situação ou de
se tomarem medidas preventivas.

2. Os inspetores de trabalho terão_
a liberdade de fazer advertências ou
de conselhos, em vez de intentar Ou
recomendar ações.

Akigo 13
Sanções apropriadas por violação

dos dispositivos legais cuja aplicação
esta submetida ao controle dos inspe-
tores de trabalho e por obstrução feita
aos inspetores de trabalho no exer--
cicio de suas funções, serão pretas
pela legislação nacional e efetiva-
mente aplicadas,

Artigo 19
1. Os inspetores de trabalho ou

os escriturários de inspeção locais, se-
gundo o caso, serão obrigados a sub-
meter à autoridade central de ins-
peção relatórios periódicos de cará-
ter geral sôbre os resultados de suas
atividades.
2. Rases relatórios serão feitos se-
gundo a maneira preacrita pela auto-
ridade central e tratarão dos assuntos
indicados de tempo em tempo pela
autoridade central; êles deverão ser
quanto o prescreva a autoridade cen-
tral, e, em qualquer hipótese pelo
menos urna vez por ano.

./	 2

Artigo 20
1. A autoridade central de ins-

peção publicará um relatório anual
de caráter geral sôbre os trabalhos •
de inspeção submetidos a seu cone
trôle.

2. Esses relatórios serão publica-
dos dentro de um prazo razoável que

em nnhum caso exceda de doze
meses, a partir do fim do ano ao qual
êies se referem.

3. Cópias dos relatórios anuais
serão enviadas ao Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traba-
lho dentro de um prazo razoável ae-
pois de seu aparecimento, mas, em
qualquer caso, num prazo que não
exceda de três meses.

Artigo 2/
O relatório anual publicado pela

autoridade central de inspeção aeve-
ra tratar dos seguintes assuntos:

a) as leis e regulamentos impor-
tantes para o serviço de inspeção do
trabalho;

b) pessola do serviço de inspeção
do traaballeo;

c) estatisticas dos est aaelecimen-
tos suemetidos à inspeção e número
dos trabalhadores ocupados nesses -
estabelecimentos;
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ii) a pedir vistas de todos os li-
vros, registros e documentos prescri-
tos pela legislação relativa as con-
dições de trabalho, com o fim de
verificar sua conformidade com os
dispositivos legais, de as copiar, ex-
trair dados.

IV) a retirar ou levar para fim de
análises, amostras de materiais e
substâncias utilizadas ou manipuladas,
contento que o empregado ou seu re-
presentante seja advertido clè que os
materiais ou substâncias foram reti-
radas ou levadas para êsse fim.

2. Por ocasião de uma visita de
inspeção, o inspetor deverá informar
o empregador ou seu representante
de sua presença, a menos que julgue
que tal aviso pode ser prejudicial à
eficiência da fiscalização.

Artigo 13
1. Os inspetores de trabalho se-

rão autorizados a providenciar me-
didas destinadas a eliminar defeitos
encontrados em uma instalação, uma
organização ou em métodos de tra-
balho que êles tenham motivos ra-
uráveis para considerar como amea-
ça à saúde ou a segurança dos tra-
balhadores.

2. A fim de estarem aptos a pro-
vocar essas medidas, os inspetores
terão o direito, ressalvado qualquer
recurso judiciário ou aaministrativo
que possa prever a legislação nacio-
nal, de ordenar ou de fazer orde-
nar:

a) que sejam feitas nas instala-
ções, dentro de um prazo fixo, as
modificações necessárias a assegurar
a aplicação estrita das dispoeiçôes le-
gais cncernentes á saúde e à segu-
rança dos trabalhadores;

b) que sejam tomadas imediata-
mente medidas executivas no caso de
perigo iminente para a saúde e a
segurança dos trabalhadores.

3. Se o procedimento fixado no pa-
rágrafo 2.° não fôr compatível com
a prática administrativa e judiciaria
do Membro, os inspetores terão o di-
reito de dirigir-se à autoridade com-
petente para que ela formule prescri-
ções ou faça tomar medidas de efeito
executório imediato.

Artigo 14
A Inspeção do trabalho deverá ser

informada dos acidentes de traba-
alo e dos casos de enfermidade pro-
fissional, nos casos e da maneiro de-
terminados pela legislação nacional.

Artigo 15
Ressalvadas as exceções que a le-

gislação na sonal possa prever, os ins-
petores de trabalho:
a) não terão direito a qualquer

interésse direto ou indireto nas em-
prêsas submetidas a seu contrôle,
bi serão obrigados, sob sanção pe-

nal ou de medidas disciplinares apro-
priadas, a não revelar, mesmo de-
pois de terem deixado o serviço, os
segredos de fabricação ou de comer-
cio ou os processos de exploração de
que possam ter conhecimento no exer-
cício de suas funções;
c) deverão tomar como absoluta-

mente confidencial a fonte de quei-
xas que lhes tragam ao conhecimento
um defeito de instalação ou uma
infração às disposições legais e de-
verão abster-se de revelar ao empre-
gador ou a seu representante que
sua visita de inspeção resultou de
alguma queixa.

Artigo 1(3
Os estabelecimentos deverão ser

inspecionados com a freqüência e o
cuidado necessários a assegurar a
aplicação efetiva das disposições le-
gais em questão.

Artigo 17
1. As pessoas que violarem ou ne-

gligenciarem a observância das dis-
posições legais de cuja execução :es-
tão incumbidos os inspetores de tra-
balho, serão passíveis de perseguições
legais imediatas • sem aviso prévio.
Antretanto, II legislação nacional	 1

1 — O sistema de inspeção de
trabalho será encarregado: a) de as-
segurara a aplicação das disposições
legais relativas às condições de tra-
balho e à proteçáo dos trabalha-
dores no exercício de sua profissão,
tais como as disposições relativas à
duração do trabalho, aos salários à
segurança, á higiene e ao bem estar,
ao ernprêgo das crianças e dds ado-
lescentes e a outras matérias cone-
xas. _ na Medida em q ue o s tua-

's são encarregados de assegu-
aplicação das ditas disposi-

çõe
b) de fornecer informações e con-

selhos técnicos aos empregadores e
trabalhadores sôbre os meios mais
eficazes de observar as disposições
legais;

c) de levar ao conhecimento da
autoridade competente as deficiên-
cias ou os abusosque não estalo es-
pecificamente compreendidos nas dis-
posições legais existentes. 	 ,	 •

dk, 2 — Se forem confiadas outras
funções aos inspetores de trabalho,
estas não deverão ar obstáculo ao
exercício de suas funções principais
nem prejudicar de qualquer maneira
a autoridade ou a Imparcialidade ne-

se cessarias aos inspetores nas suas re-
lações com os - empregadores.

Artigo 4.°
— Tanto quanto isso fôr com-

patível com a prática administrativa
do Membro, a inspeção do trabalho
será submetida à vigilância e ao
contrble de uma autoridade central.

2 — Se se tratar de Estado federa-
tatea. o térm "autoridade central"
pielk designar, seja autoridadefe-
ca . ,eja autoridade central de urna
entidade federada.

Artigo 5.°
A autoridade competente deverá

tomar medidas apropriadas para fa-
vorecer:
a) a cooperação efetiva entre os

serviços de inspeção, de uma parte,
e outros serviços governamentais e
as instituições públicas e privadas
que exercem atividades análogas de
outra parte;

b) a colaboração entre es funcio-
nários da inspeção do trabalho e os
empregadores e os trabalhadores ou
suas organizaçes.

Artigo 6.%
O pessoal da inspeção - será com-

posto de funcionários públicos cujo
estatuto e condições de serviço lhes
assegurem a estabilidade nos seus
empregdos e os tornem independentes
de qualquer mudança de govêrno ou
de qualquer Influência externa inde-
vida.

Artigo 7.° •

balho serão recrutados únicamente
sôbre a base das aptidões para as
funções.

2 — Os meios de verificar essas
aptidões serão determinados pela au-
toridade competente.

3. Os inspetores de trabalho de-
verão receber formação apropriada,
para o exercício de suas funções.

Artigo 8.°
Tanto as mulheres quanto os ho-

mens poderão ser nomeados mem-
bros • do pessoal do serviço de inspe-
ção, se houver necessidade, poderão
ser atribuídos tarefas especiais aos
inspetores e inspetoras.

Artigo 9°
Cada Membro tomará as medidas

necessárias para assegurar a colabo-
ração de especialistas e técnicos de-
vidamente qualificados, tecnicos em
medicina,em mecânica, eletricidade e
química para o funcionamento da
inspeção segundo os métodos julga-
closmais apropriados às condições na-
cinais, a fim de assegurar a aplica-
ção das disposições legais relativas
à higiene e à segurança dos traba-
iharodek no exercício de suas pro-
fissões, e crê se informar dos pro-
cessos empregados, do material usado
e dos métodos de trabalho, sóbre a
higiene e a segurança dos trabalha-
dores.

Artigo 10
O número de inspetores de traba-

lho será o suficiente para permitir
o exercício eficaz das funções de ser-
viço de inspeção e será fixado tendo-
se em conta:
a) a importância das tarefas que

Os inspetores terão de executar, no-
tadamente:

• i/ o número, a natureza, a impor-
tando, e a situação dos estabeleci-
mentos sujeitos ao contrôle da ins-
peção;

i) o número e a diversidade das
categorias de trabalhadores ocupados
nesses estabelecimentos.

M/ o número e a complexidade
das disposições legais cuja aplicação
deve ser assegurade

b) os meios materiais de execução
postos à disposição dos inspetores;

c) as condições práticas nas quais
as visitas de inspeção deverão se
efetuarpara ser eficazes.

Artigo 11 -
I. A autoridade competente tomará

as medidas necessárias no sentido de
fornecer aos inspetores de traba-
lho:	 •

a) escritórios locais organizados de
maneira apropriada às necessidaea s
do serviço e accessiveis a todos os
Interessados;

b) facilidades de transporte ne-
cessário ao exercício de suas funções
quando não existirem facilidades de
transporte público apropriados;

2) A autoridade competente to-
mará as medidas necessárias no sen-
tido deindenizar os inspetores de
trabalho de todos osgaseos de loco-
moção e tôdas as despesas acessórias
necessárias ao exercício de sua fun-
ções.

Artigo 12
1. Os inspetores de trabalho mu-

nidos de credenciais serão autoriza-
dos;

a) a penetrar livremente e -sem
aviso prévio, a qualquer hora do dia
ou da noite, em qualquer estabele-
cimento submetido à inspeção;

b) a penetrar durante o dia em
todos os locais que êles possam ter
motivo razoável para supor estarem
sujeitos ao contrôle de inspeção;

c) a proceder a todos os exames,
contrôles e inquéritos julgados ne-
cessários para assegurar que as dis-
posições legais são efetivamente ob-
servadas, e notadamente:
• 1) a interrogar, seja. só ou em pre-
sença de testemunhas, o empregador
eu 'o pe -zoai d estabelecimento só-
bre quisequer matérias relativas à

d) estatísticas das visitas de
Peeão;

e) estatlstic as dna
metidas e das sanções

a) estatisticas dos
trabalho;

gr) estatísticos das enfermidades
profissionais;

assim como sôbre qualquer ponto
referência a êsses assuntos, na medi-
da em que esteja sob o contrôle da
referência autoridade central.

II PARTE

Inspeção do trabalho no Comércio

Artigo 22
Cada Membro da Organização In-

ternacional do Trabalho para a qual
esta parte da presente convenção está
em vigor deve possuir -uni sistema de
inspeção de trabalho nos seus esta.
beleclenentos conarcials.	 .

Artigo 28
O sistsma de inspeção de trabalho

nos eaetabelecimentos comerciais se
aplica aos estabelecimentos nos quais
os inspetores de trabalho estão en-
carregados d assgurar a aplicação :ma
dispositivos legais relativos às con-
dições de trabalho à proteção doe tra.
balhada-Ps no exercício de sua pra*
isd0.

a-aota, neste decano primeiro dia de
julho , de mil novecentos e quarenta e
sete, a convenção presente, que será
denominada Convenção sôbre a ins-
peção do trabalho de 1947:

I PARTE

Inspeção do Trabalho na Indústria

Artigo 1.°
Cada Membro da Organização In-

ternacional do • Trabalho nos esta be-
lecimntos industriais se aplicará a
todos os estabelecimentos para os
quais os inspetores de trabalho es-
tão encarregados de assegurar a
aplicação das disposições legais re-
lativas às condições de trabalho e
a proteção dos trabalhadores no
exercício da profissão.

— A legislação nacional poderá
isentar as emprêsas mineiras e • de
transporte, ou parte dessas empre-
sas, da aplicaçoa da presente con-
venção.

Artigo 3.°

1 — Ressalvadas as condições às
quais a legislação nacional submeta
II recrutamento dos membros dos ser-

pyiços publiços, ots inspetores slo	 apliça4ão das aispoPçOea Legai

inse

infrações co-
impostas ;
acidentes de
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Artigo :4

O slsteena de inspeção de tratialeo
no.s esiateelecanentoe coine.rciais de-

. vere. saleta:2r às daspeeições dos arti-
gos a.a a 21 da presente convença°,
ns medida em que forem aplicados.

-	 •
III PAr.TE

• Medidas daierz.as
1. Tondo Membro da Organiza-

ção Internac:onai do Traba lho eue
reullea a presente convenção pede,
em declaraçãe anexa, a sua ranfi-

exc.uir a III parte de sua acei-
tação eia c nvençã..o.

2. Todo Membro que tiver feito tal
declaração pode anulá-la em qualquer
tempo com declaração ulterior.

3. Todo Membro -pare o qual 'está
ein vigor uma deciaraçeo feita de
conformidade com o parágrafo 1.°
c o presente artigo. indicara cada ano,
no seu relatório anual Wire a

'Cão da presente convenção, o teor de
sua legislação e de sua prática no
coe ses refere às disposições da parte
II da presente convenção, esclare-

•cuido até que pinto se puseram ou se
Pretendem por em prática as ditas
disposições.

Artigo 26
No caso em que não haja certeza

eebre se um estabelecimento, unia
Arte ou uni serviço de um esta be-

le-emento estie submetidos a presente
cenvençao, é a autoridade competen-
te que deve decidir a questão.

, Artigo 27
- Na presente convenção a expressão
*dtsnosições legais cempreende, além
da legislação, as sertenças arbitíais
e es contratos coletivos que têm força
de lei, e cuja aplicação os inspeteres
cie trabalho estão encarregados de
assegurar.

Artigo 28
Informações detalhadas concernen-

tes a qualquer legislação nacional que
ponha um vigor às disposições da
presente convenção, ueverão ser in-
cluídas nos relatórios anuais que de-
vem ser apresentados conforme o ar-
tigo 22 da Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho.

Artigo 29
1. Quanto o território de um

Membro compreende vastas regiões
onde, em razão da pouca densidade
da população ou do estado de seu
desenvolvimento, a autoridade com-
tente considera impraticáveis os dal-
positivos da presente convenção, ela
pode isentar as ditas regiões da apli-
cação da convenção, seja de um modo
Feral, seja com exceções que ela jul-
gue apropriadas em relação a certos
estabelecimentos ou certos traga-
banias.

Todo Membro Jeve indicar, no
seu primeiro, relatório anual seibre
a aplicação da presente convenção,
que será apresentada em virtude do
artigo 22 da Constituição da Organi-
zação Internacionaa do Trabalho, tôdas
as regiões nas quais se propõe a re-
correr às disnosições do presente ar-
tigo e deve dar as razões por que se
propõe recorrer a elas. Posteriormen-
te, neninut membro poderá recorrer
às disposições do presente artigo,
ealvo no que concerne às regiões que
houver assim Indicado.

3. Todo Membro que recorrer às
disnosições do presette artigo, deverá
Indicar, nos seus relatórios anuais ui-
terios, as regiões par as quais êle
renúncia o direito de recorrer às ditas
disposições.

Artigo 30
1. No que concerne aos territórios

mencionados no artigo 35 da Consti-
tuição da Organização Internacional
do Trabalho tal qual foi emendada
pelo instrumento de emenda à Cons-
tituição da Organização Internacio-
nal do Trabalho de 1946, com exclu-
são dos territórios citados nos para-
grafaa I.° e 5.0 do dito ereto asSun

emendado, todo Membro da Organi-
zaçeo que ratificar a presente con-
venção deverá comunicar ao Diretor
Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, no mais breve prazo possi-
vei depois de sua ratificação, uma de-
claração esclarecendo:

a) os territórios -nos quais êle se
compr.inete a aplicar, sem modifica-
ção, as disposições da convenção,

b) os territórios os quais "ele se
compromete a aplicar as disposições
da conveneão . 'cem modificações, e
em que consistem as ditas modifi-
cações;

c) os territórios aos quais a con-
venção e inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais ela e inaplicá-
vel;
terics, as regiões para as quais éle
reserva sua decisão.

2. Os compromissos mencionados
nas alínea a e b do parágrafo primei-
ro do presente artigo serão repu-
tados partes integrantes da ratifica-
cão e terão idênticos efeitos.

3) Todo Memzro poderá renunciar,
rm nova declaração, no todo ou em
parte, às reservas contidas na sua
declaração anterior em virtude 'das
alíneas b, c e d do parágrafo 1.0 do
presente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante
os períodos 'em que a presente con-
venção pode ser denunciada de'confor_
midade com as disposições do artigo
34, comunicar ao Diretor Geral nova
declaração modificande em qualquer
metro ponto os têrtnos de qualquer
declaração anterior e esclarecendo a
situação dos territórios que especi-
ficar.

Artigo 31
1. Quando . as questões tratadas

pela presente convenção entram no
quadro da competência própria das
autoridades de um território não me-
tropolitano. o Membro responsável
pelas relações internaalonais diêsse
território, em acôrdo' "com seu pró-
prio governo, poderá comunicar ao
Diretor Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho uma .declaração
de aceitação. em nome dêsse territó-
rio, das obrigações da presente con-
venção.

2. Uma declaração de aceitação
das obrigações da presente conven-
ção pode ser comunicada ao Diretor
Geral da Repartição Internacional
do Trabalho:

a) por doia ou mais Membros da
Organização para um território colo-
cado sob sua autoridade conjunta:

b) por qualquer autoridade inter-
nacional responsável pela administra,
cão de um território em virtude das
disposições da Carta das Nações Uni-
das ou de qualquer outra disposição
em vigor, com respeito a &se terri-
tório.

3. As declarações comunicadas ao
Diretor Geral do Bureau Internacio-
nal do Trabalho, de conformidade
com as disposições dos parágrafos
nrecedentes do presente artigo, devem
indicar se as disposições da conven-
ção serão aplicadas no território com
ou sem modificações; quando a de-
claração indica que as disposições da
convenção se aplicam sob reserva de
modificaeões, ela deve especificar em
que consistem. as ditas modificações.

4. O Membro ou- os Membros ou
autoridade internacional interessados
poderão renunciar inteiramente ou
em parte, -em declaração ulterior, ao
direito de invocar uma modificação
indicada em declaração anterior.

5. O Membro ou os Membros ou
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos em que
a Convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do
art. 34, comunicar ao Diretor Geral
nova declaração modificando em qual-
quer sentido os têrmos de qualquer
declaração' anterior e esclarecendo a
situação no que concerne à aplicação
desta convenção.

IV PARTE
As ratificações formais da presente

convenção carão cominkadas ao 1)1-
f retar Gerai da Renartian Internado-

nal do Trabalho e por êle registra-das.
Artigo 33

1. A presente convenção não obriga
senão os Membros da Organização In-
tern icional do Trabalho cuja ratifi-
cação tenha sido registrada pelo Di-
retor Geral.

2. Eia entrará em vigor doze meses
depois que as ratificações de dois
membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral.

3. Em eegulda, esta conver eao en-
trará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que sua
ratificação fôr registrada.

Artigo 34
1. Todo Membro que ratifique a

presente convenção •pode denunciá-la
no fim de um período de 10 anos
depois da data em que a convenção
entrou em vigor pela primeira vez,
nor ate comunicado ao Diretor Geral
da Repartição Internacional do Tra-
balho e por êle registrado. Essa de-
', linda não terá efeito senão um ano
aenois de registrada.

2. Todo Membro aue, tendo ratifi-
eado a presente convenção, dentro do
prazo de um ano depois da expiração
dr) pei çodo de 10 nnnç mencionados

eeeeeeeee precedente. não f izer uso
da faculdade de denúncia prevista
nele presente artigo, ficará compro-
metido por um período de dez anos,
e, posteriormente: poderá denunciar
a presente convenção no fim de cada
período de dez anos nas condições
previstas no presente artigo.

Artigo 35

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registro
de tbdas as ratificações, declarações
e denúncias que lhe forem -comuni-
cadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Or-
ganização o registro da segunda re,ti-
ficacão que lhe fôr cereenicada, o
la,reter,Gerel Ou, mqrá a atenee o dos
Membros da Organização saibre a
data em que a presente convenção
entrar ene vigor.-

Artigo 36 '
A Repartição InternaclOnal do Tra-

balho enviará ao Secretário Geral das
Nações Unidas, para fins de ~St"
de conformidade com O aat. 102 da

rta das Nações Unida.s, informacões
eernaletes rt e.spe1tc de têelen rati-
ficações. declame/les e atos d4 ((e-
mitida que tiverem sido registrados
conforme os artigos precedentes.

Artigo 37
A expiração de cada período de "dez

anos a contar da entrada em vigor
da presente convenção, o Conselho
de Administração da Repartição In-
ternacl'anal do Trabalho deverá apre-
sentar à Conferência geral um rela-
tório Sx5bTe a aplicação da presente
convenção e decidirá da oportunidade
de inscrever na ordem do dia de, Con-
ferência a questão da sua revisão to-
tal ou parcial.	 I

Artigo 98
I. No Caso em que a Conferência

adote uma nova convenção de revisão
total ou parcial da presente conven-
ção, e a menos que a nova convenção
disponha de outra forma

a) a ratificação por um Membro da
nove, convenção de revisão provocará,
de pleno direito, não obstante o arti-
go 34 acima, denúncia imediata da
presente convenção, quando a nova
convenção de revisão tiver entrado
em vigor;

b) a partir da data, na entrada
em vigor da nova convenção de re-
visão, a presente convenção não es-
tará mais aberta à ratificação dos
Membros.

2. A preesnte convenção ficará, em
qualquer caso em vigor em sua forma
• teor nata es membros crua a tive-

rem ratificado e que não ratificavam
a convenção de revisão. •

Artigo 3-N -
As versões em francês e em inglês

do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autên-
tico da convenção devidamente ado-
tada pela Conferência geral da Orga-
nização Internacional do Trabalho
em sua trigésima sessão, realizada en;
Genebra e declarada encerrada em 14
de julho de 1947.

Em fé do que apuseram suas asai
naturas, neste décimo nono dia dl
julho de 1947:	 • -

O Presidente da Conferência, Cari
Joachini Hambro. - O Diretor Geral
da Repartição Internacional do Tra-
balho, Edward Phelan.

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

,.„	 CoervEtrçÃo N.° 88

Concernente á organização da
serviço de emprégo.

A Conferência Geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em São Francisco pelo
Conselho de Administração da Re-
partição Internacional do Trabalho a
aí reunida em 17 de junho de 1948, em
sua trigésima primeira sessão,

Depois de decidir adotar diversas
proposições relativas à organização do
serviço de emprêgo, quetão com pre-
endida no quatro ponto da O io
Dia da sessão,
'Depois de decidir que essas propo-

sições tomariam a forma de conven-
ção internacional,

Adota, neste nono dia de "alho de
mil novecentos e quarenta e oito,
a convenção seguinte, denominada
Convenção sabre o serviço de em-
prego, de 1948:

- Artigo 1.°
1. Cada Membro da Organização

Internacional do Trabalho para taa'
qual a presente convenão está ene
vigor deve manter e cuidar de que
que seja mantido um serviço públi-
co e gratuito de emprêgo.

2. A tarefa essencial do serviço do
emprego deve se realizar, em coope'ai
ração, quando necessário, com outres
(nanismo& públicos e privados inte-
ressados, a melhor organização pessi-
vel do mercado de ernprégo como par-
te integrante do programa nacional
destinado a assegurar e a manter o
pleno eraprêgo, assi mcomo a desen-
volver e a utilizar os recursos pro-
dutivos..

O serviço de emprêgo dgiker
constituído por um sistema nacoinal
de escritórios de emprego colocados
sob o contrôle de uma autoridade na-
cional.

Artigo 3.°
1. O sistema deve compreender

uma réde de escritórios locais e, se
necessário, de escritórios regionais,
em número suficiente para servir
cada uma das regies geográficas do
pas, e comodamente situados para os
empregadores e empregados.

2. A organização da rede:
a) deve ser objeto de exame geral:

- quando ocorrem mudanças
portant% na distribuição da ativida-
de econômica e da população 'tra-
balhadora;
II - quando a autoridade compe-

tente considera que um exame geral
é desejável para apreciar a exiperién-
eia adquirida no curso de um período
experimental;

b) deve ser revista quando tal exa-
me tiver demonstrado a necessilade
de revisão.

'	 Artigo 4.°
I. Medidas apropriadas devem ser

tomadas por meio das comissões con-
sultivas, no sentido de assegurar

"Artigo,2.•



DIARto OF:CiAL (Seção É) Jun!io de 155 1CO57
---•••••nSznea-feira 1 •

Cooperação de representates dos em-
pregadores e dos trabalhadores e na
organização e no funcionamento do
serviço de emprego, assim como no
desenvolvimento da política do serviço
de emprego.

2. Essas medidas devem prever a
Instituição de uma ou mais comissões

" nacionais consultivas e, se necessário,
de comissões regionais e locais.

3. O &representantes dos empre-
gadores e dos trabalhadores nessas co-
missões devem ser designados em nú-
mero igual depois de consulta às or-
ganizações representativas de empre-
gadores e empregados, onde tais or-
ganizações existam.

Artigo 5.°
A política geral . do serviço de em-

prego, quando se trata de encami-
nhar os trabalhadores aos empreegos
dispniveis, deve ser deseneolvida de-
pois de consulta aos representantes
de empregadores e de empregados por
intermédio das comissões consultivas
previstas no artigo 4.°

Artigo 6.°
O serviço de emprego deve ser or-

ganizado de Maneira a assegurar a
eficácia do recrutamento e da colo-
cação dos trabalhadores; para essa

. finalidade, deve:
a) ajudar os trabalhadores a en-

contrar emprego aprupriado e os
empregadores a recrutar trabalhado-
res que convenham às necessidades
das empresas; mais particularmen-
te, deve conforme as regras formula-

Sôbre o plano nacional:
- registrar os pretendentes a
egos" , anotar suas qualificações

profissionais, sua experiência e seus
gostos, interrogá-los para fins de em-
prego, examinar, se necessário, suas
aptidões físicas e profissionais, e aju-
dá-los a obter, se preciso, uma men-
inão, uma formação ou readaptação
profissional;

II - obter dos empregadores infor-
---,inações precisas sôbre os empregos

!tragos notificados por eles ao serviço,
er., • Miare as condições que devem pre-

encher os trabalhadores que pro-
curam;

III - encaminhar para os empregos
t‘ vagos, os candidatos que possuam as

aptidões profissionais e físicas eXi-
L.gidas:
- IV - organizar a compensação da

oferta e da procura de emprêgo de um
escritório te outro, quando o escritó-
rio consultado em primeiro lugar rão
está em condições de colocar conveni-
entemente os candidatos ou de pro-
Ver convenientemente os empregos
'Vagos, ou quando outras circun.sten-
elas o justifiquem.

b) tomar medidas apropriadas

1PatN
i.
Pacilitar a mobilidade profissio-

nal enn o fim de ajustar a oferta da
anão de obra às possibilades de em-
prego nas diversas profissões;

II - facilitar a mobilidade geo-
ggeáfica com o fim de auxiliar o des-
locamento de trabalhadores para as
regiões que oferecem possibilidades de
em pregos convenientes;

L11 - facilitar as transferências
temporárias de trabalhadores de uma

Ir região a outra, com o fim de demi-
Mei um desequilibrio local e momen-
Une° entre a oferta e a procura de
raio de obra;

1v 1 facilitar de um pais a outro os
deslocamentos de trabalhadores que
tiverem sido aceitos pelo governos
Interessados;

c) recolher e analisar, em colabo-
ração, se fôr necessário, com outras
autoridades assim como com os em-
pregadores e os 3indicatos, tôdas es
ftiformações de que se dispõe sôbre
a situação do mercado de emprego e
sua evolução provável no pais e nas
diferentes indústrias, 	 profissões
regiões, e colocar rápida e sistemàti-
cemente essas informacões à disposi-
eão das autoridades públicas, das or-
ganizações de empregadores e de tra-
belhsdores Interessadas, assim como
do público;

d) colaborar na adminissaeão do
seguro-desemprego e da assistência-
desemprego e na aplicação de outras
medidas destinadas a amparar os de-
sempregados;

e) auxiliar, tanto quanto necessá-
rio, outros organismos públicos ou
privados na elaboração dos planos
sociais e econômicos destinados a in-
fluenciar favoràvelmente a situação
do emprego.

• Artigo 7.*
Devem-se tomar medidas para:

a) facilitar, no meio dos diferentes
escritórios de emprego, a especializa-
ção por profissões e por indústrias,
tais como a agricultura ou qualquer
outro ramo de atividade onde essa
especialização possa ser útil;

b) atender de maneira satisfatória
às necessidades de determinadas ca-
tegorias de pretendentes a emprego,
tais como os inválidos.

Artigo 8.•
Medidas especiais visando aos ado-

lescentes devem ser tomadas e de-
senvolvidas no quadro dos serviços de
empregos e de orientação profissio-
nal.

Artigo 9.°
1. O pessoal do serviço de emprego

deve ser composto de agentes públi-
cos organizados sob um estatuto e
condições de serviço que os façam
independentes de tôda mudança de
governo e de tôda influência externa
indevida e que observadas as necessi-
dades de serviço, lhes assegurem es-
tabilidade no emprego.

2. Observadas as condições às quais
a legislação nacional pode submeter
o recrutamento dos membros dos ser-
viços públicos, os agentes do serviço
de emprego devem ser recrutados
únicamente de acôrdo com suas apti-
dões para as funções.

3. Os meios de verificar essas apti-
dões devem ser determinados pela
autoridade competente.

4. Os agentes do serviço de em-
prego devem receber formação apro-
priada para o exercício de suas fun-
ções.-

Artigo 10
Tôdas as medidas possíveis devem

ser tomadas pelo serviço de emprego,
e, se fôr o caso, por outras autori-
dades públicas em colaboração com
as organizações de empregadores e
de empregados, e com outros orga-
nismos interessados, para incentivar
a plena utilização do serviço de em-
prego pelos empregadores e traba-
lhadores sôbre base voluntária.

Artigo 11
As autoridades competentes devem

tomar teclas as medidas necessárias
para assegurar cooperação eficaz en-
tre o serviço público e os escritórios
de colocação privados com fins não
lucrativos.

Artigo 12
1. Quando o território de um Mem-

bro compreende vastas regiões, onde,
em razão da pouco densidade da po-
pulação ou em razão do estado de
seu desenvolvimento, a autoridade
competente considera impraticáveis
as disposições da presente convenção,
ela pode isentar as ditas regiões da
aplicação da convenção, seja de ma-
neira geral, seja com as exceções que
julgar apropriadas em relação a cer-
tos estabelecimentos ou certos tra-
balhos.

2. Cada Membro deverá indicar, no
seu primeiro relatório anual sôbre a
aplicação da presente convenção, que
será apresentado em virtude de ar-
tigo 22 da Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho, tôdas
as regiões nas quais se propõe a re-
correr às disposições do presente ar-
tigo, e deve dar as razões pelas quais
se propõe a recorrer a elas. Depois
disso nenhum Membro poderá recor-
rer às disposições do presente artieo,
salvo no que concerne às regiões
assim indicadas.

3 Todo Membro que recorrer às
disposições do presente artigo deve
indicar, nos seus relatórios anuais
ulteriores, tôdas as reglões para as
quais renuncia ao direito de recorrer
às ditas disposições.

Artigo 13
1. No que concerne aos territórios

mencionados pelo artigo 35 da Cons-
tituição da Organização Internacio-
nal do Trabalho, tal qual foi emen-
dada na Constituição da Organização
Internacional do Trabalho de 1946,
com exclusão dos territórios a que se
referem os parágrafos 4e, e 5' do-
dito artigo emendado, todo Membro
da Organização que ratificar a pre-
sente convenção deverá comunicar ao
Diretor Geral da Repartição Inter-
nacional do Trabalho, o mais breve-
mente possível, depois de sua ratifi-
cação, declaração que indique:

a) os territórios nos quais se com-
promete a aplicar, sem modificação,
as disposições da convenção;

b) os territórios nos quais se com-
promete a aplicar as disposições da
convenção com modificacões, e em
que consistem essas modificações:

c) os territórios aos quais a con-
venção e inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais é inaplicável;

rl) os territórios para os quais re-
serva sua decieeo.

2. Os compromissos mencionados
nas alíneas a) e b) do parágrafo
primeiro do presente artigo serão
reputados partes integrantes da ra-
tificação e produzirão efeitas

3. Todo Membro poderá renunciar
em nova declaração, no todo ou em
parte, a qualquer reserva contida em
sua declaração anterior, em virtude
das alíneas le). c) e ri) do parágrafo
1.° do presente artigo.

41 Todo Membro poderá, durante
os períodos nos curso dos quais a
presente convenção pode ser denun-
ciada conforme es disposições do ar-
tigo 17, comunicar ao Diretor Geral
nova declaração modificando, em
qualquer outro ponto, os termos de
Oda declaração anterior e dando a
conhecer a situação nos territórios
que especificar.

Artigo 14
1. Quando as questões tratadas

pela presente convenção entram no
quadro da própria competência das
autoridades de um território não me-
tropolitano, o Membro responsável
pelas relações internacionais desse
território de acôrdo com seu próprio
governo, poderá 'comanicar ao Dire-
tor Geral da Repartição Internacio-
nal do Trabalho uma declaração de
aceitação, em nome asse território,
das obrigações da presente conven-
ção.

2. Uma declaração de aceitação
das obrigações da presente convenção
pode ser comunicada ao Diretor Ge-
ral da Repartição Internacional do
Trabalho;

a) *por dois ou mais Membros da
Organização para um território colo-
cado sob sua autoridade conjunta;

b) por qualquer autoridade inter-
/secional responsável pela adminis-
tração de um território em virtude
das disposições da Carta das Nações
Unidas ou de qualquer outra disposi-
ção em vigor, a respeito asse terri-
tório.

3. As declarações comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição Inter-
nacional do Trabalho, conforme as
disposições dos parágrafos do presen-
te artigo, devem indicar se as dispo-
sições da convenção serão aplicadas
no território com ou sem modifica-
ções; quando a declaração indicar
que as disposições da convenção se
aplicam sob reserva de modificações,
ela deverá especificar em -que con-
sistem as ditas modificações.

4. O Membro ou Membros ou au-
toridade internacional' interessados
poderão renunciar inteira ou parci-
almente, em declaração ulterior, ao
direito de invnear ninai/11~5n infit-

cada em qualquer declaração ante-
rior.

5. O Membro ou Membros ou au-
toridade internacional interessados
poderão. durante - os periodos no cur-
so dos quais a convenção pode ser
denunciada conforme as disposicões
do artigo 17 comunicar ao Diretor
Geral nova declaração modif ice tido
em qualquer outro ponto os termos
de regia declara-ele anterior e escla-
recendo a situação no que concerne à
aplicação desta convenção.

Artigo 15
As ratificações formais da presente

convenção serão comunicadas ao Di-
retor Geral da Repartição In-erna-
cional do Trabalho e por ele registra,'
das.

Artigo 16
1. A presente convenção não obri-

gará senão os Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho cuia
satificação tenha sido registrada pelo
Diretor Geral.	 •

2. Ela entrará em vigor doze me-
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas
Delo Diretor Geral.

3. ,Em seguida, esta convenção en-
trará em vigor para cada . Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 17
1. Todo Membro que tiver ra t ifi-

cado a presente convenção pode de-
nunciá-la no fim de pereidc ne
dez anos depois da data ia enfeada
em vigor inicial da convenção por
ato comunicado ao Diret or Crera . cia
Repartição Internacional do Traba-
lho e por êle registrado. A denuecia
não está efeito senão um ano depois
de ter sido registrada.

2. Todo Membro qe, tendo ratifica-
de a presente convenção dente) do
prazo de um ano, depois da exfoiração
do período de dez anos mencionado
no parágrato precedente. não fizer
uso da faculdade de denúncia pre-
vista no presente artigo será obriga-
do por novo período de dez anos e,
depois disso, poderá denunciar e pre-
sente convenção no fim de cada pe-
ríodo de dez anos nas condições pre-
vistas no presente artigo.

Artigo .18
1. O Diretor Geral da Repareçáo

Internacional do Trabalho notificara
a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registro
de tôdas as ratificações que lhe fo-
rem comunicadas pelos Membros da
Organização.

2 Notificando aos Membros da Or-
ganização o registrr da segunda ra-
tificação que lhe fôr comunicada o
Diretor Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data
em a presente Convenção entrar era
vigor.

Artigo 19 '	 •
O Diretor Geral da,Repartiçãe In-

ternacional do Trabalho envtare ao
Secretário Geral das Nações Unidas,
para fins de registro, conforme o ar-
tigo 102, da Carta das Nações fenices,
informações completas a respeito de
tôdas as ratificações, declaraçõee e
atos de denúncia que houver registra-
do conforme os artigos precedentes.

Artigo 20
A expiração de cada período de dez

anos, a contar da entrada em vigor
ad presente convenção, o Coneelho
de administração do Bureau Interna-
cional do Trabalho deverá apresentar
na Conferencia geral, uni relaterio
sôbre a aplicação da presente ccn-
vençào e decidirá da oportunidade de
inscrever na ordem do dia da Cila-
ferencia a questão de sua revisão to-
tal ou parcial.

Artigo 21
1. No caso de a Conferência adotar

nova convenção de revisão total mi
Darefal da 'regente oonyengito,
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menos que a neva; convenção disponna
diferentemente;

a a ratificação por um Mniirc,
da nova convenção de revisão aearre-
tara, de pleno direito, não obstante
o artigo 17 acima, denúncia imediata
da prescnte . convenção, quando s. no-
va convenção de revisão tivei entra-
do em vigor;

oi a partir da data da entrado em
vigor da nova convenção de revisão,
a presen:e convenção cessara de es-
tar aberta à retificação dos Vleineros.

2. A presente convenção icara em
qualquer caso, em vigor, ca felina
e no conteúdo, para os Membros que
a tiverem ratificado e que hão tiverem
ratificado a convenção de revisàc.

Artigo 22 -
As versões em francês e em inglês

do texto da presente convenção fa-
zem igualmente Fé.

O texto precedente é o texta au-
têntico da convenção devidaa.ente
adoada Pela Conferência geral da Or-
ganização Internacainal do Traealho
em sua trigésima primeira sessão zea-
lizada em São Francisco e decla-ada
encerrada em dez de julho de 1948.

Em fé do que apuzeram ruas assi-
naturas, neste trigésimo primeiro dia
de agaisto de 1948: O Pres,dentc ria
Conferência, Justin Godart

O Diretor Geral da Repaeteiçãe In-
ternacional do Trabalho Edward
Phelan.

CONFEP.ENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

CONVENÇÃO N.° 89

Relativa ao trabalho noturno
das mulheres ocupadas na i7I-
diistrza - (revista em 1948).

A Conferência Geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em São Francisco pela
Conselho de Administração da Re-
partição Internacional do Trabalho e
ai se tendo reunido a 17 de junho de
1948, em sua trigésima primeira
sessão,

Depois de haver decidido adotar di-
versas proposições relativas à revisec
parcial da Convenção sôbre o traba-
lho noturno - (mulheres) - 1919,
adotada pela Conferência em sua pri-
meira sessão e da Convenção Ware o
trabalho noturno - (mulheres) -
(revista) - 1934, adotada pela Con-
ferência em sua décima oitava sessão,
questão que constitui o nono ponte
da ordem do dia da sessão,

Consideranao que essas proposições
deveriam tomar a forma de uma Con-
venção Internacional,

Adota, neste nono dia de julho de
lane novecentos e quarenta e oito,
a seguinte Convenção que será deno-
minada Convenção sôbre o trabalho
noturno - (mulheres) - (revista)
- 1948.

I PARTE

DISPOSIÇÕES GERAIS.

Artigo 1.°
1. Para os fins da presente Con-

venção serão consideraaas como
"empresas industriais" notadamente:

a) as minas, pedreiras e indústrias
extrativas de tôda natureza;

ta) as empresas nas quais os produ-
tas são manufaturados, alterados, lim-
pos, reparados, decorados, acabados,
preparadds para a venda, destruidos
ou demolidos, ou nas quais as maté-
rias sofrem uma transformação, com-
preendidas as empresas de construção
de navios, de produção, de transfor-
mação e de transmissão de eletricida-
de e de fôrça motriz em geral;

c) as emprêsas de construção e de
engenharia civil, compreendendo os
trabalhos de construção, reparação,
manutenção, transformação e demo-
lição.

2. A autoridade competente deteli
'Minará a linha divisória entre a in-

dústria, de uni lado, a agricultura, o
comerao e os trabalhos não indus-
triais, de outro.

Artigo 2.°
Para os fins da presente Conven-

ção, o têrmo "noite" significa um pe-
riodo de, pelo menos, onze horas con-
secutivas, compreendendo um inter-
vale determinado por autoridade 'com-
petente de, pelo menos, sete horas
consecutivas, intercalando-se entre dez
horas, da noite e sete horas da ma-
nhã; A autoridade competente po-
derá prescrever intervalos diferentes
para regiões, indústrias, empresas ou
ramos de -indústria ou de empresas,
mas consultará as organizações de
empregadores e de trabalhadores inte-
ressados antes de determinar um in-
tervalo que se inicie depois de onze
horas da noite.

Artigo 3.°
As mulheres, sem distinção de ida-

de, não poderão ser empregadas du-
rante a noite, em nenhuma empresa
indústria', pública ou privada ou em
dependência de uma dessas empre-
sas, excetuadas as empresas onde so-
mente são empregados membros de
uma mesma familia.

Artigo 4.°
O artigo 3.' não será aplicado:
a) em caso de fôrça maior quando

em uma empresa se produza uma in-
terrupção de exploração impossivei de
prever e que não seja de caratee pe-
riódico;

b) no caso em que o trabalho se
faça com matérias primas ou matérias
em elaboração, que sejam suscetíveis
de alteração rápida quando esse tra-
balho noturno é necessário para sal-
var tais matérias de perda inevitável.

Artigo 5.°
1. Quando, em razão de circuns-

tâncias particularmente graves, o in-
teresse nacional o exigir, a interdi-
ção do trabalho noturno das mulhe-
res poderá ser suspensa por decisão
do governo depois de consulta às or-
ganizações de empregadores e de em-
pi egados interessadas.

2. Tal suspensão deverá ser notifi-
cada ao Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, pelo go-
verno interessado em seu relatório
anual sôbre a aplicação- da Con-
venção.

Artigo 6.°	 -
Nas empresas industriáis sujeitas às

influências das estações e em todos os
casos em que circunstancias excep-
cionas o exigirem, a duração do perío-
do 'noturno, indicado no artigo 2.°
poderá ser reduzida a dez horas dia:
rante sessenta dias do ano.

Artigo 7.°
Nos países em que o clima torna o

trabalho diurno particularmente pe-
noso, o período noturno pode ser mais
curto que o fixado nos artigos acima,
com a condição de ser concedido um
repoqso compensador durante o

Artigo 8.°
A presente convenção não se aplica:
a) às mulheres que ocupam postos

de responsabilidade de direção ou de
natureza técnica;

la) às mulheres ocupadas em ser-
viços de higiene e de bem-estar que
não executem normalmente trabalho
manual.

II PARTE

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS PARA CERTOS
PAISES

Artigo 9.°
Nus países onde nenhum regula-

mento público se aplica ao emprego
noturno de mulheres em empresas in-
dustriais, o termo "noite" poderá,
provisoriamente, e por um período
máximo de três anos, desigUar, a cri-
tério do governo, um período cia.so-

mente dez horas, o qual compreenderá
um interevaio determinado pela au-
toridade competente de, pelo menos,
sete horas consecutivas e intercala-
dos entre dez horas da noite e sete
horas da manhã.

Artigo 10
1. As disposições da presente Con-

venção aplicam-se à India, sob reser-
va das modificações previstas no pre-
sente artigo.

2. As ditas disposições aplicam-se
a todos os territórios nos quais o Po-
der Legislativo da Inda tem compe-
tências para aplicá-las.

3. O termo "empresas industriais"
compreenderá:

a) as fábricas, definidas como tais
na Lei sôbre as. fábricas da India -
(indian Factories Act);

8) as minas às quais se aplique a
Lei de Minas da Inda - (Incha
Mines Act).

Artigo
1. As disposições da presente Con-

venção, aplicam-se ao Paquistão, sob
reserva das modificações previstas no
presente artigo.	 •

2. As ditas disposições aplicam-se
a todos os Territórios aos quais o
Poder Legislativo do Paquistão tem
competência para aplicá-las

3. O termo "empresas industriais"
compreenderá:

a) - As fabricas, definidas como
tais na Leiesôbre fábricas - (Facto-
ries City);

b) - as minas às quais se aplique
a Lei de Minas - (Mines Acta).

Artigo 12
1. A Conferência Internacional do

Trabalho pode em qualquer sessão
em que a meteria esteja inscrita na
ordem do-dia, adotar•por maioria de
-dois terços os projetos de emenda a
um ou a vários dos artigos preceden-
te da Parte II da presente Con-
venção,

2. Tal projeto de emenda deverá
indicar o Membro ou os Membros
aos quais se aplique e deverá, no
prazo de um ano, ou, por circunstân-
cias excepcionais, no prazo de dezoito
meses, a partir do encerramento da
sessão da Conferência, ser submeti-
do pelo Membro ou Membros aos quais
se aplique, à autoridade ou autorida-
de ou autoridades, às quais compete a
matéria, a fim de ser transformado
em Lei ou para que se tome medida
de outra ordem.

3. O Membro que tiver obtido o
consentimento da autoridade ou das
autoridades competentes comunicará
sua ratificação formal' da emenda ao
Diretor Geral da R'epartição Interna-
cional do Trabalho, para fins de re-
gistro.

4.. Tal projeto de emenda, uma vez
ratificado pelo Membro ou Membros
aos quais se aplica, entrará em vigor
como emenda da presente Conven-
ção.

III PARTE

insposiçõEs PINAIS

Artigo 13
As ratificações formais da presente

Convenção serão comunicadas ao Di-
retor da Repartição Internacional do
Trabalho para fins de registro.

Artigo 144
1. A presente Convenção não obri-

gará senão os Membros da Organiaa-
ção Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze mèses
depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo
Diretor Geral.

3. Dal por diante esta Convenção
entrará em vigor para cada Membro,
doze meses após a data em que sua
ratificação tiver sido registrada.

Artigo 15
1. Todo Membro que haja ratifica-

do a presente Convenção, pode denun-
ciá-la ao expirar um período de dez
anos contado depois da data da vi-
gência inicial da Convenção, em co-
municação ao Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho e
por êle registrado. A denúncia não
entrará em vigor senão uru ano Upois
de haver sido registrada.

2. Todo Membro que haja ratifica-
do a presente Convenção e que, no
ano seguinte à expiração do prazo de
dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não faça uso da faculda-
de de denúncia prevista pelo presen-
te artigo, ficará obrigado para um no.,
vo período de dez anos, e daí por
diante poderá denunciar a presente
Convenção ag fim de cada penado de
dez anos nas condições previstas no
presente artigo.

Artigo 16
1. O Diretor Geral da Repartição

Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalhá o registro •
de tôdas as ratificações e denúncias
que lhe forem comunicada,s pelos
Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Or-
ganização o registro de segunda rati-
ficação que lhe fôr comunicada, o Di-
retor Geral pedirá a atenção dos
Membros ela Organização para a data
em que a presente Convenção entrar
em vigor.

Artigo 17
O Diretor Geral da Organização

ternacional do Trabalho comunicáid.
ao Secretário Geral das Nações Uni-
das para fins de registro, em confor-
midade com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas, Morri-tacões comple-
tas sôbre tôdas as rat. -,caçoes e to-
dos os atos de denúncia que houver
registrado conforme os artigos prece-
dentes.

Artigo 18
Ao fim de cada período de dea

anos, a contar da entrada em vigor
da presente Convenção, o Conselho de
Administração da Repartição Interna-
cional do Trabalho deverá apresentar
à Cm-gerência Geral um relatOrio sô-
bre a aplicação da presente Conven-
ção e decidirá da oportunidade de in s

-crever na ordem do dia da Conferên-
cia, a questão de sua revisão total ou
parcial.

Artigo
1. Caso a Conferência adote ugni

nova Convenção contendo a reve.V
total ou parcial da presente .Conven-
ção, e a menos que a nova Convenção
disponha-de outra maneira,

a) a ratificação por um Membro da
nova Convenção contendo a revisão
acarretará ipso jure, não obstante o
Artigo 15 acima, a denúncia Imediata
da presente Convenção, sob reserva de
haver a nova Convenção contendo a
revisão entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova Convenção contendo a
revisão, a presente Convenção cessa-
rá d'e estar aberta a ratificação' dos
Membros.

2. A presente Convenção ficará, em
todo caso. em vigor na sua forma e
teor para os Membros que a tiverem
ratificado e que não tiverem ratifica-
do a Convenção contendo a revisão.

Artigo 20-
As versões em francês e inglês do

texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O que precede é o texto autêntico
da Convenção devidamentP adotada
pela Conferência Geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho em sua
trigésima nrimeira sessão realizada
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em São Francisco e que foi declarada
encerrada aos dez dias do mês de ju-
lho de 1948.

Em fé do que apuseram suas assi-
naturas aos trinta e um dias do mês
de agasto de 1948: - O Presidente
da Conferência, Justin Godart. - O
Diretor Geral da Repartição Interna-
cional de Trabalho, Edward Phetan.

Artigo 2.
1. A presente convenção se aplica

• tõdas as pessoas as quais um salá-
rio é pago ou pagável.

2. A autoridade competente, depois
de consulta às organizações de empre-
gadores e de trabalhadores, onde essas
organizações existem, e estão direta-
mente Interessadas poderá excluir da
arai ção do todo ou de certas dispo-
siçana.dA presente convenção as cate-
gorias de pessoas que trabalham em
circunstancias e em condições de em-
pregos tais que a aplicação de caldas ou
de certas das ditas disposições não se-
ria conveniente e que não são em pre-
gadas em trabalhos manuais ou que
são empregadas em serviços aorritsti-
coa ou ocupações análogas.

3. Cada Membro deve indicar, no
seu primeiro relatório anual sôbre a
aplicação da presente convenção que
deve ser apresentado em virtude do
artigo 22 da Constituição da Organi-
zação Internacional do Trabalho, tôda
categoria de pessoas que se proponha
a excluir da aplicação de tôdas ou de
uma das disposições da convenção de
conforrnidade com os têrmos do pará-
grafo precedente. Posteriormente ne-
nhum Membro poderá proceder a es-
c/usares salvo no que concerne as Ca-
tgoria.s de pessoas assim indicadas.

4. Cada Membro que tiver indicado
no seu primeiro relatório anual as ca-
.tegorias de pessoas que se preponha
a excluir da aplicação de tôdae ou de
uma das disposições da presente con-
venção deve indicar, em seus relató-
rios ulteriores, as categorias de pessoas
para as auaís renuncia ao direito de
recorrer as dispozioes do parágrafo

. do presente artigo e qualquer pro-
ne.sso que ,possa ter havido na poisi
glidade de aplicação da presente con-
venção a essas categorias de pes.sons.

• Artigo 3.0
1. Os salários pagáveis em espécie

serão pagos exclusivamente em moeda
de curso legal, o pagamento sob forma
de ordem de pagamento bonus, cupons
ou sob tôda qualquer outra forma que
se suponha representar a moeda de
curso legal, será proibida.

2. A autoridade competente poderá
permitir ou rescrever o pagamento ao
salário em cheque contra um banco
ou em cheque ou vale postal, errando
Use modo de pagamento fôr de prati-
ca corrente ou necessário em razão de
circunstancias especiais, quando uma
convenção coletiva ou urna sentença
arbitrai o determinar ou quando ape-
sar de tais disposições Cn trabalhador
Interessado consentir.

Artigo 4.°
1. A legnlação nacional as conven-

ções coletivas ou as sentenças arbitrais
podem permitir o pagamento parcial
do salário em espécie nas Indústrias
ou nas profissões em causa. O paga-
mento do salário sob forma de beleclas
alcoólicas ou de drogas nocivas não
será admitido em caso algum.

2. Nos casos em que o pagamento
parcial do salário em espécie é auto-
rizado serão tomadas medidas aero-
priadas para que:

a) as prestações e meandele sirvam
para o uso pessoal do trabalhador e
de sua família e lhes tragam ben ni-
de;

b) o valor atiabutdo a essas presta-
ções seja justa e razoável.

Artigo 5.°
O salário será pago diretamente ao

trabalhador interessado a menos que
a legislação nacional, uma convenção
coletiva ou uma sentença arbitrai dis-
ponha diferentemente ou que o tra-
balhador interessado aceite outro pro-
cesso.

Artigo 6.°
Fica o empregador proibido de res-

tringir a liberdade do trabalhador de
dispor de seu salário da maneira que
lhe convier.

Artigo 7•0

Quando em uma emprêsa fora mios-
taladas lojas para vender mercadorias
aos trabalhadores ou serviços a ela li-
gados e destinados a fazer-lhes forne-
cimentos nenhuma pressão será exer-
cida sôbre os trabalhadores interersa-
dos para que êles façam uso de-sas
lojas ou serviços.

2. Quando o acesso a outras lojas ou
serviços não gõr passível a autoridade
competente tornará medidas apropria-
das no sentido de obter que as merca-
dorias sejam vendidas e que os servi-
ços sejam fornecidos a preços justos
e razoáveis ou que as lojas ou servi-
ços estabelecidos pelo empregador não
sejam explorados com fins lucrativos,
mas sim no interêsse dos trabalhado-
res.

Artigo 8.°
1. Descontos em salários não serão

autorizados, senão sob condições e li-
mites prescritos pela legislação nacio-
nal ou fixados por convenção coletiva
ou sentença arbitrai.

2. Os trabalhadores deverão ser in-
formados, da maneira que a autorida-
de competente considerar mais apro-
priada, das condições e limites nos
quais tais descontos puderem ser efe-
tuados.

Artigo 9.°
Pica proibido qualquer desconto dos

salários cuja finalidade seja assegurar
pagamento direto ou indireta do tra-
balhador ao empregador, a represen-
tante déste ou a qua/guer Intermediá-
rio (tal como um agente encarregado

d) estabelecer, em todos os casos
previstos, registros em dia, segando
forma e método apropriados.

Artigo 16
Os relatórios anuais que 1 e ere

ser apresen a das nos tê:1mi do
artigo 22 da constituiçao da oleai&
zação internacional do Trabalho con-
terão informações completas sôere as
medidas que tornem efetivas n.s ds-
posições da presente convenção.

Artigo 17
1. Quando o território de um Mem-

bro compreende extensas regiões oaae,
era razão da pouca densidade da uo-
pulação ou do estado de seu desen-
volvimento, a autoridade competente
considera impraticáveis as diesposiçaes
da presente convenção, ela pode ae-
pois de consultar as organizações de
empregadores e de trabalhadores in-
teressados, onde tais organizações
existem.

Isentar as ditas regiões da aplire-
ção da convenção, seja de inancra
geral, se:at com as exceções que jul-
gar apropriadas em relação a certas
empresas ou a certos trabalhos

2. Todo Membro deverá Menear,
em seu primeiro relatório anual sô-
bre a aplicação da presente conven-
ção, que será apresentado, em virtu-
de do artigo 22 da corstituição da
Organização Internacional do Traba-
lho, tôdas as regiões nas quais se pre-
.põe a recorrer às disposições do ire-
sente artigo, e deve dar razões por
que se propõe recorrer a elas. Pos-
teriormente, nenhum Membro pode-
rá recorrer às disposições do presen-
te artigo, salvo no que concerne as
regiões que tenha assim indicado.

3. Todo Membro que recorrer às
disposições do presente artigo, deve-
rá reconsiderar, com intervalos que
não excedam le três anos e consul-
tando as organizações de empreende-
res e de empregados interes.sedase
onde tais organizações existem, a pos-
sibilidade de estender a aplicação da
presente convença° às regiões isentas
em virtude do parágrafo 1.0.

Artigo 18
As ratificações formais da presente

convenção serão comunicadas ao Di-
retor Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho e por êle regis-tradas.

Artigo 19
1. A presente convenção não ebri-

gará senão os Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze me-
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas
pelo Diretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze me-
ses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas
pelo Diretor Geral.

3. posteriormente, esta convenção
entrará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 20
1. As declarações que forem coam--

Meadas ao Diretor Geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho, de
conformidade com o parágrafo 2.0 do
artigo 35 da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho,
deverão indicar;

a) os territórios nos quais o Mem-
bro Interessado se compromete a ale/t-
ear, sem modificação, as disposições
da convenção;

b) os territórios nos quais Ale se
compromete a aplicar as disposições
da convenção com modificações, e ene
que consistem essas modificações;

O) os territórios aos quais a conven-
ção é inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais ela é inaplicável e,
nesse caso, as razões peias quais ela
é inaplicável;

d) co terd_t6rIOS para 00 quais reei
serva sua decisão) eeperalle 4,3a1A0

Artigo 13
1. o pagamento do salário, quan-

do feito em espécie, será efetuado &ó-

mente nos dias úteis, e no local do
trabalho ou na proximidade dêsee, a
menos que a legislação nacional, uma
convençao coletiva ou uma sentença
arbitrai disponham diferentemente ou
que outras soluções do conhecimento
dos trabalhadores interessados pare-
çam mais apropriadas.

2. pica proibido o pagamento do
salário em bases ou estabelecimentos
similares e, se necessário prevenir
abusos, nos estabelecimentos de ven-
da a varejo e nas casas de diversões,
salvo quando se trate de pessoas
ocupadas nesses estabelecimentos.

Artigo 14
Se fôr o caso, serão tomadas me-

didas eficazes com o fim de informar
os trabalhadores de maneira apro-
priada e facilmente compreensível:

a) das condições de salário que lhes
serão aplicáveis, antes que eles se-
jam admitidos em um emprégo, ou
quando houver quaisquer mudanças
nessas condições;

b) quando do pagamento do salá-
rio, dos elementos que constituem seu
salário pelo período de paga conside-
rado, na medida em que 6.1588 cle-
mentes não susceptíveis de variar.

Artigo 15
A legislação que tornar efetivas as

disposições da presente convenção
deve;

a) ser levada ao conhecimento dos
Interessados;

b) indicar as pessoas encarregadas
de assegurar sua execução;

e) prescrever as sanções apropria-
das em caso de infração;

de recrutar a mão de obra) com o fim
de obter ou conservar um emprego,.

Artigo 10
1. O salário não poderá ser objeto

de penhora ou cessão, a não ser se-
gundo as modalidades e nos limites
prescritos pela legi slação nacional.

2. O salário deve ser protegido con-
tra a penhora ou a cessão na medida
julgada necessária para assegurar a
manutenção do trabalhador e ae sua
familia.

Artigo 11
1. Em caso de falência ou de limai-

daçao judiciária de uma empresa os
trabalhadores seus empregadas serão
tratados como credores privilegiados,
seja pelos salários que lhes são devi-
dos a titulo de serviços prestados no
decorrer de perlado anterior à falên-
cia ou a liquidação e que será prescri-
to pela legislação nacional, seja pelos
salários que não ultrapassem limite
prescrito pela legislação nacional

2. O salário que constitua erédito
privilegiado será pago Integralmente
antes que os credores comuns possam
reivindicar sua parte.

3. A ordem de prioridade do crédi-
to privilegiado constituído pelo salá-
rio em relação aos outros credita- pri-
vilegiados deve ser deterininaciS eela
legislação nacional.

Artigo 12
1. O salário será pago em intervá-loe

regulares. A menos que haja outras
combinações satisfatórias que assegu-
ram o pagamento do salário com in-
tervalos regulares, os intervalos nos
quais o salário deve ser pago serão
prescritos pela legislação nacional ou
fixados por convenção coletiva ou
sentença arbitral.

2. Quando o contrato de trabalho
terminar a fixação final da totalida-
de do salário devido será feita de
conformidade com a legislação nacio-
nal, com alguma convenção coletiva
ou uma sentença arbitra], ou. na fal-
ta de tal legislação, convenção ou
sentença, dentro de um prazo razoá-
vel, tendo-se em vista as disposições
do contrato.

CONFIERM4CIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Caevenças

Convenção concernente à pro-
teção do salário adotada pela con-
ferência em sua. trigésima segunda
sessão	 Genebra I.° de julho de
3949.

Texto Autêntico
A Conferência geral da Organização

Internacional do Trabalho,
Convocada em Genebra pelo Conse-

lho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e aí se ten-
do reunido em 8 de junho de 1949, era
snua trigésima segunda sessão.

Depois de haver decidido adotar di-
versas proposições relativas a proteção
do salário, questão que constitui o sé-
timo ponto na ordem do dia ia sessão.

Depois de haver decidido que essas
proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional.

adota neste primeiro dia de julho
< wde '1s novecentos e quarenta e nove,
r	 ienção seguinte que sera deno-
ta..	 Convenção para a proteção do
salário, de 1949.

Artigo 1.
Para os fins da presente convenção

o térino "salário" significa qualquer
que seja a denominação ou o modo de
cálculo, a remuneração ou os ganhos

- susceptíveis de serem avaliados em
espécie ou fixados por acôrdo ou pela
legislação nacional, que são devidos

'Vem virtude de um contrato de aluguel
' de serviços escrito ou verbal, por um
empregador a ura trabalhador, seja
par trabalho efetuado ou pelo que de-
Cará ser efetuado, seja por serviços

a prestados ou que devam ser prestadas.

(
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mais aprofundada da respectiva si-
tuaçi a.

2. os comprounssos mencionados nas
aline:s a e I) do parágrafo prtaleiro
do vesente artigo, serão renn(anom
parte I integrantes da ratilicaçãe e
prodt zirão idênticos efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar,
em nova declaração, no todo ou em
parte, às reservas contidas em 3,1a
declaração anterior em virtude das
alínea; b), c) e ti) do parágrafo pri-
meiro do presente adiai).
• 4. Todo Membro podei á, durante
os períodos no cursa dos a aais a ale-
sente converiçã..o pode ser denunciina
de Co iformidade com as disposiçnes
do ai. tigo 22, comunicar ao Diretor
Geral nova declareçaa modificando
em catalquer outro ponto os termos
de qtadquer declaração anterior e es-
clarec ‘ndo a situação cios territórios
que e,pecificar.

Artigo 21
1. Is declarações comunicadas ao

Direto: Geral da Repartiçãba Intenta-
cional do Trabaiho de conformidade
com oa parágrafos 4.° e 5.° do artigo
35 da Constituição da Organizaçao
Internacional do Trabalho devem
Indicar se as disposições da convenção
serão aplicadas no território, com ou
sem i adificações; quando a declara-
ção in.licar que as disposições da con-
venção serão aplicadas sob reserva
de melificações, ela deve especificar
em moa consistem as ditas modifica-
ções.

2. O Membro ou os Membros ou a
autoridade internacional interessados
poderão renunciar, inteira ou par-
cialmente, em declaração ulterior, ao
direito de invocar modificação indi-
cada ee• declaração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou a
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no cor-
ao dos quais a convenção pode ser
denunciada de conformidade com, as
disposicaes do artigo 22, comunicar
ao Diretor Geral novadeclaração mo-
dificando, em qualquer outro ponto,
os tara os de qualquer declaração an-
terior e esclarecendo a situação no
que ccacerne à aplicação desta con-
arenção.

Artigo 2,2
1. Ta 'o Membro que tiver ratifica-

,to a presente convenção pode de-
nanciéala à expiração de um prazo
de dez anos após a date da entrada
em vigor inicial da convenção, por
ato comunicado ao Diretor Geral da
Repartição Internacional do Traba-
lho e por êle registrado. Tal denún-
cia não terá efeito senão um ano
depois de registrada.
I 2. Todo Membro que, tendo ratifi-
cado a presente convenção, dentro
do prazo de um ano depois da expi-
raça() do período de dez anos men-
cionado no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade de denúncia
prevista, pelo presente artigo, estará
com prometia° para um novo período
de 10 anos, e, posteriormente, poderá
denunciar a presente convenção à ex-
lairaaão de cada período de dez anos
taaa condições previstas no presente
artigo.

1 )	 '
•1. O Diretor Geral da Repartição

Xtt:ernacional do Trabalho notificará
"ct todos os Membros da Organização

de	
do Trabalho o registro

e ttidas az ratificações, declarações e
áenúncias que lhe forem somunica-

pelos Membros da Organização,
2. Notificando aos Membros da 01a

ganiaa,çáo o registro da segunda rati-
icação que lhe fôr comunicada, o Di-

:reter Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data
da entrada em vigor da presente coa-
Tenção.

I F-er e w	 Artigo 24
" O Diretor Geral da Repartição In-
ternacional do Trabalho enviará ao

cretário Geral das Nações Unidae,
Jeira tina de registro, de eonformida-

I de com o artigo 102 da Carta das
Nações Unirias, iniormações comple-
tas a respeito de tádas as ratifica-
ções, declarações e atos de denúncia
nue tenha registrado da conformidade
com os artigos precedentes.

Artigo 25
A expiração de cada período de dez

anos, a contar 'eia entrada em vigor
da presen.e convençao, o Conaelha de
Arninistraeão da Departição Intel:le-
cionai do Trabalho deverá apresentar
à Conferência geral um relatório só-
bre a aplicação na ordem do dia ua
Confertstcia a questão de sua rea-aão
total ou parcial,

Artigo 20
1. No caao de a Conferéncia dotar

uma nova convenção da revisão t
OU aa,reial da 1o:escuta conveuçao, e
a menos que a nova convenção rlirlo-
nha

a) a ratificação por IUT1 Menheo
da nova convenção de revisão pra ve-
nera, de pleno ciheito, não obstante
o actigo 1, 2 acima, denúncia iniedrata
da presente convenção caiando a nova
conveno de revisão tiver entrado
em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão,
a presente convenção cessará de es-
tar aberta à ratificação dos IVIarn-
bros.

2. A presente convenção ficará, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros que a
tiverem ratificado e que não tiverem
ratificação de revisão.

Artigo 27
A versão francesa e a inglesa do

texto da presente convenção Lesem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto au-
têntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência geral da
Organizaçao Internacional do Traba-
lho, em sua trigésima segunda ses-
são, realizada em Genebra e aecla-
rade encerrada em 2 de julho de
1949.

Em fé do que apuzeram suaa assi-
naturas, neste décimo oitavo dia de
agosto de 1949;

O Presidente da Conferência. -
Guildhaume Myrddin-Evans,

O Diretor Geral da Repartição In-
ternacional do Trabalho. - David A.
Morse.

O texto da presente Convenção é
cópia exata do texto autenticado pe-
las assinaturas do Presidente da Con-
ferência Internacional do Trabalho
e do Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com-
pleta,

pelo Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho; - C. W.
Jenks,

Consultor Jurídico da Repartição
Internacional do Trabalho.

CONFEF.ENCIA	 taiNAC1ONAL
DO TRABALHO

convrerção 9.8

Cor vençâo concernente aos Es-
critór:os Remunerados de Empre-
gos - (revista em 1949) - ado-
tada pela Conferência em sua
trigésima segunda sessão, Gene-
bra, 1.° de Julho de 1949.

TEXTO AUTÊNTICO

A Confarencia geral da Organização
Internach nal do Trabalho, convoca-
da era Clc zebra pelo Conselho de Ad-
ministraçlo da Repartição Interna-
cional do Trabalho, e ai se tendo
reunido c rn 8 de _junho do 1949, era
sua trigésima sessão,

Depois de adotar diversas proposl-
abes relativas à revisão da Conven-
ção sôbre os escritórios remunerados
da emprêgos, de 1933, adotada pela
Conferência em sua décima sétima
sessão, questão compreendida no dé-
cimo ponto da ordem do dia da ses-
são,

Depois de decidir que essas propo-
sições tomariam a forma cie unia con-
vença° internacional, que completa-
ria a Convenção ti-obre o serviço de
emprego, de 1948, a qual prevê que
todo Membro para mirai a conven-
ção está em vigor deve manter ou as-
segurar a manutenção de um erviço
público e gratuito de emprego,

Considerando que tal serviço deve
estar ao alcance de aódas as catego-
rias de trabalhadores,

adota, neste primeiro dia de julno
de mil novecentos e quarenta e nove,
a convenção presente, que será de-
nominada Convenção sólore os escri-
tórios remunerados de empregos de
(reveste), de 1949:

I PARTE

rsposiçõEs GERAIS

Artigo 1.°
r. Para os fins da presente aa...en-

ção, a expressão "escritório remune-
rado de empregos" designai

a) os escritórios de colocação com
fins lucrativos, quer dizer, Ma pes-
soa, sociedade, instituição, agência ou
outra organização que serve de inter-
mediária para proporcionar emprego
a um trabalhador, ou um trabalhados
para uru empregador, com a finali-
dade de tirar de um e de outro pro-
veito material direto ou indireto; esta
definição não se aplica aos jornais
ou outras publicações, salvo àqueles
cujo objetivo exclusivo ou principal
é agir como intermediário entre os
empregadores e trabalhadores;

b) os escritórios de colocação com
fins não lucrativos, quer dizer, os ser-
viços de colocação das sociedades,
instituições, agências ou outras orga-
nizações que, mesmo não percebendo
proveito material, recebem do empre-
gador ou do trabalhador, para os di-
tos serviços, uma taxa de entrada,
uma quota ou unia remuneração
qualquer.

2. A presente convenção não se
aplica à colocação de marinheiros.

Artigo 2.°
1. Cada Membro que ratificar a

presente convenção indicará em seu
instrumento de ratificação se aceita
as disposiçaes da II parte que pre-
vêem a supressão progressiva dos es-
critórios remunerados de empregos
com fins lucrativos e a regulamenta-
ção das outras repartições, de coloca-
ção, ou as disposições da Parte II!,
que prevêeui a regulamentação dos
escritórios remunerados de emprêgos
InAusive os escritórios- de colocação
com fins lecrativos.

2. Qualquer Membro que aceitar as
disposições da III Parte da Convenção
poderá ulte:iormente notificar ao Di-
retor Geral que aceita as disposições
da Il Parte; a partir da data do re-
gistro de tal notificação pelo Diretor
geral, as dioposições da III Parte da
Convenção cessarão de vigorar com
respeito ao dito Membro e as dispo-
sições da II Parte se lhe tornarão
aplicáveis.

II PARTE

Supressão progressiva dos es.ritó-
rios remunerados de emprêgos com
fins lucrativos e regulamentação &O
outros escritórios de colocação.

Artigo 3.°
1. Os escritórios remunerados de

empregos com fins lucrativos, defi-
nidos no parágrafo 1.°, alínea a), do
artigo 1.0, serão suprimidos num es-
paço de tempo limitado, cuja dura-
ção será especificada pela autoridade
competente.

2. Esta supressão não poderá reali-
zar-se enquanto não fõr estabelecido
um serviço público de emprêgo.

3. A autoridade competente pode
prescrever praxes diferentes para a
supressão doa escritórios que se ocu-
pam da colocação de categorias dife-
rentes de pessoas

Artigo 4.0
1. Durante o prazo que preceder

sua supressão, os escritórios remune-
rados de empregos com fins lucrati-
vos:

a) ficarão sob contrõle de autori-
dade competente;

b) não poderão cobrar senão taxas
e despesa,s cuja tabela tenha sido, ou
submetida a essa autoridade e essa
autoridade e aprovada por ela, ou
determinada pela dita 'autoridade.

2. Cesse controle destina-se especial-
mente a eliminar todos os abusos
concernentes ao funcionalismo dos es-
critórios de colocação pagos cora fins,
lucrativos.

3. Para êsse efeito, a autoridade
competente deverá consultar por
meios apropriados, as organizações de
empregadores e de trabalhadores In-
teressadas.

Artigo 5.°
1.ras derrogações às disposições do

parágrafo 1.° do artigo 3.' da pre-
sente convenção serão concedidas ex-
cepcionalmente pela autoridade com-
petente, no caso das categorias de
pessoas, definidas de maneira precisa
pela legislação nacional, cuja coloca-
ção não poderia ser convenientemen-
te providenciada no quadro do ser .
viço público de empregos, mas só-
mente depois de consulta, pelos meios
apropriados, às organizações de em-
pregadores e trabalhadores interessa-
das.

2. Todo escritório de colocação ao
qual seja concedida isenção em vir-
tude do presente artigo;

a) será submetido ao conts<5
autoridade competente;

b) deverá possuir licença anual re-
novável a critério da autoridade com-
petente;

e) não poderá beneficiae-se senão
das taxas e despesas que figuram em
quadro submetido à autoridade com-
petente e aprovada por ela, ou de-
terminada pela dita autoridade.

d) não poderá colocar riem recru- '-
ter trabalhadores no estrangeiro, se-
não autorizado por autoridade compe-
tente e sob condições fixadas pela le-
gislação em vigor.

Artigo 6.°

Os escritórios de colocação pagos
com fins não lucrativos definidos no o
parágrafo 1.°, alínea "b" do arti-
go 1.0:

a) deverão possuir autorização de
autoridade competente e serão subme-
tidos a oontrôle da dita autoridade;

b) não poderão cobrar remunera-
ção superior ao quadro que será sub-
metido à autoridade competente 0
aprovada por ela, ou determinada
pela dita autoridade tendo em cota
estritamente os gastos acarreae

c) não poderão colocar nem're _d-
ar trabalhadores no estrangeiro, se
não estiverem autorizados por auto-
ridade competente e nas condições fi-
xadas pela legislação em vigor.

Artigo 7.°
A autoridade competente tomará

medidas necessárias para assegurar
que os escritórios de colocação, gra-
tuitos efetuarão suas operações a ti-
tulo gratuito.

Artigo 8.°
Sanções penais apropriadas, inclusi-

ve a retirada, se fôr o caso. das li-
cenças ou autorizações previstas pela
convenção, serão prescritas para qual-
quer infração das disposições da pre-
sente parte da convenção, ou de
quaisquer prescrições da legislação que
as estabelece.

Artigo 9.•
Os relatórios anuais previstos no ar-

tigo 22 da Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho darão
tôdas as informações necessárias só-
nre as isenções oonoeidadas em virtu-
de do artigo 5.°, • mais particular-
mente informações sõhre o número de
epritórios que se benefidam das Meu-

Artigo 23



Sexta-feira 1
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1)
	

Junho ee 1956 10361

ções e o alcance de suas atividades,
as razões que motivam essas isenções
e az medidas adotadas pela autoridade
competente para controlar a ativida-
de dos ditos escritórios.

PARTE III

• Regulainenação dos Escritórios
Remunerados de Empregos

Artigo 10
Os escritórios remunerados de em-

prêgos, (som fins lucrativos, definidos
no parágrafo a s alínea "a", do ar-
tigo 1.°:

a) serão submetidos ao contrõle da
autoridade competente;

b) deverão possuir uma licença
anual renovável ao arbítrio da auto-
ridade competente;

c) não poderão cobrar senão ta-
ras e despesas de tabela submetida a
autoridade competente e aprovada por
ela, ou determinada pela dita auto-
ridade.

d) não poderão colocar nem re-
crutar trabalhadores no estrangeiro,
senão autorizados por autoridade com-
tente e nas condições fixadas pela le-
gislação em vigor.

Artigo 11
Os escritórios remunerados de colo-

cação, com fins lucrativos, definidos
o parágrafo 1a, alínea b), do arti-

go 1.*:
a) deverão possuir autorização da

autoridade competente e serão sub-
rnaér"a ao contrôle da dita autori-
dase,

b) não poderão cobrar nenhuma
remuneração superior à tabela que
será submetida à autoridade compe-
tente e aprovada por ela, ou determi-
nada pela dita autoridade, atènden-
do estritamente às despesas feias;

O) não poderão nem recurtar tra-
balhadores no estrangeiro, a não ser
autorizados pela autoridade competen-
te e nas oondições fixadas pela legses-
elação em vigor.

Artigo 12
A autoridade competente tomará

¡medidas necessárias para assegurar
que os escritórios gratuitos de colo-
Cação efetuarão seus trabalhos a ti-
tulo gratuito.

Artigo 13
Sanções penais aprepriadas, Inclu-

sive retirada, se fôr o caso, das li-
cenças e autorizações previstas pela
convenção, serão prescritas para qual-
quer infração, quer das disposições da
presente parte da convenção, quer das

bele(
presiSes da legislação que as esta-

Artigo 14
Os relatórios anuais previstos pelo

artigo 22 da OonatitutiçÃo da Organi-
zação Internacional do Trabalho da-
no tôdaa as informações necessárias
sóbre as medidas tomadas pela au-
toridade competente para controlar as
operações dos escritórios remunera-
dos de colocação, inclusive, em parti-
cular, o sescritórios com fins lucrati-
ases.

PARTE IV

Disposições Diversas

Artigo 15
1. Quando o território de um

Membro compreende vastas regiões
Onde, em razão da pouca densidade
da população ou em razão do estado
de seu decenvolvimento, a autoridade
Campetentes considera impraticáveis as
disposições . da presente convenção,
ela pode isentar as ditas regiões da
aplicação da convenção, seja de ma-
neira geral seja com as exceções que
Julgar apropriadas com respeito a ocr-
os ou certos traba-

lhos.
2. Cada Membro deverá indicar,

em seu primeiro relatório anual sôbre

a aplicação da presente convenção,
que será apresentado em virtude do
artigo 22 da Constitutição da organi-
zação Internacional do Trabalho, tô-
das as regiões nas quais se propõe a
recorrer às disposições do presente ar-
tigo e deve dar as razões pelas quais
se propõe a recorrer a elas. Nenhum
Membro poderá recorrer às disposi-
ções do presente artigo, depois da
data de seu primeiro relatório anual,
salvo no que concerne às regiões que
houver indicado.

3. Todo Membro que recorrer às
disposições do presente artigo, deve-
rá indicar, nos seus relatórios anuais
ulteriores, tôdas as regiões para as
quais renuncia ao direito de recorrer
às ditas disposições.

PARTE V

Disposições Finais

Artigo 16

As ratificações formais da presente
convenção serão comunicadas ao Di-
retor Geral da Repartição Interracio-
nal do Trabalho e por éle registra-
das.

Artigo 17
1. A presente convenção não obri-

gará senão os Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze me-
ses depois que a ratificação de dois
Membros tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.

3. Posteriormente, esta convenção
entrará em vigor para cada Membro
doze meses depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 18
1. As declarações comunicadas ao

Diretor Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho, de conformidade
com o parágrafo 2.° do artigo 34 da
Constituição da Organização Interna-
cional do Trabalho, deverão esclare-
cer:

a) os territórios nos quais o Mem-
bro interessado se compromete a apli-
car, sem modificações, as disposições
da convenção;

b) os territórios nos quais êle se
cmpromete a aplicar as disposições da
convenção com modificações, e em
que consistem essas modificações;

c) os territórios aos quais a con-
venção é inaplicável e, nesse caso, as
razões aos quais a convenção é ina-
plicável;

d), os territórios para os quais re-
serva sua decisão, esperando exame
mais profundo da respectiva situação.

2. Os compromissos mencionados
nas alíneas a) e b) do presente artigo
serão reputados partes integrantes da
ratificação e produzirão idênticcs efei-
tos.

3. Todo membro podara renunciar,
em nova declaração, no todo ou em
parte, a qua lquer reserva contata em
sua declaração anterior, em virtude
das alíneas b) e d) do pricile:ro pa

-rágrafo do presente artiga.
4. Todo Membro poderá, durante os

períodos no curso dos quais a presente
convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do
artigo 20, comunicar ao Diretor Geral
nova declaraçãd modificando inteira-
mente os têrmos de tôda declaração
anterior e dando a oonharer a situa-
ção nos territórios que especificar.

Artigo 19
1. As declarações comunicadas ao

Diretor Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos a e e if .° do artigo
35 da Constituição da Organização In-
ternacional do Trabalho devem indicar
se as disposições da convenção serão
aplicadas no território com ou sem
modificações; quando a declaração In-
dicar que as disposiçães da convenção
se aplicam sob reserva de modifica-

ções, ela deve especificar em que con-
sistem as ditas modificai tas.

2. O Membro ou os membros ou au-
toridade internacional interessados po-
derão renunciar inteira ou parcial-
mente, em declaração ulterior, ao di-
reito de invocar modificaaao indicada
em declaração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou a
autoridade internacional interessados
poderão, durante os paradas no curso
dos quais a convenção pode ser denun-
ciada de conformidade caro as dispo-
sições do artigo 20, comuniear ao Di-
retor Geral nova declaração modi fi-
cando inteiramente os têrmos de de-
claração anterior e dando a conhecer
a situação no que concerne à aplica-
ção desta convenção.

Artigo 20
1. Todo Membro que tiver ratificado

a presente convenção pode denuncia-
la à expiração de um perlado de dez
anos depois da data da entrada em
vigor inicial da convenção por ato co-
municado ao Diretor Gerai da Repar-
tição Internacional do Tra belho e por
ele registrado. A denúncia não terá
efeito senão um ano depois de regia-
trada.

2. Todo Membro qae, tendo ratifi-
cado a presente convenção dentro do
prazo de um ano depois da expiração
do período de 10 anos mencionado no
parágrafo precedente, não fizer uso da
faculdade de denúncia prevista pele
presente artigo, ficará obrigado por
novo período de 10 anos e, depois
disso, poderá denunciai a presente
convenção a expiração • de cada perío-
do de 10 anos nas condições previstas
no presente artigo.

Artigo 21
1. O Diretor Geral da Repartição

Internacional do Trabalho notifiaará
a todoa os Membros da Organização
Internacional do Trabalho o registro
de teclas as ratificações, declarações e
denúncias que forem comun_cadas
pelos Membros da Orgarazaçãe.

2. Notificando aos Membros ca Or-
ganzaçáa o registro da segunda rati-
ficação que lhe for comunicada. o Di-
retor Geral chamará a ateriçr a dos
Membros da Organização para a data
na qual a presente convenção cessar
de estar em vigor.

Artigo 22
O Diretor Geral da RepartiçE o In-

tesnacional do Trabalho envir rá ao
Secretário Geral das Nações 'Unidas
para fins de registro, de cordeai idade
com o art. 102 da Carta das Trações
Unidas, informações cornplatas a res-
peito de tôdas as ratificações, ca-
rações e atos de denúncia que tiver
registrado de conformidade (som os ar-
tigos precedentes.

Artigo 28
A expiração de cada período Ce dez

anos a contar da entrada em vigor
da presente convenção, o Conseao de
Administração da Reparticáo Interna-
dona do Trabaho deverá apresentar
a Conferência eeral um relatório sôbre
a aplicação da presente convenção e
decidirá, se for o caso. Inscrever na
ordem do dia da Conferencia a ques-
tão de sua revisão total on parcial.

Artigo 24	 s
1. No caso de a Conferencia adotar

uma nova convenção de revisão total
ou parcial da presente convenço, e
a menos que a nova convenças:, dispo-
nha diferentemente:

a) a ratificação por um Membro
da nova convenção de revisão impli-
cará, de pleno direito, não obstante o
artigo 20 acima, denúncia imediata da
presente convenção, quando a nova
convenção de revisão tiver entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar
aberta it ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em
quaquer caso, em vigor, na forma e

no conteúdo, para os Membros que a
tiverem ratificado e que não tiverem
ratificado a convenção de revisão.

Artigo 25
A versão francesa e a inglesa do

texto da arasente oonsenção fazem
Igualmente fé.

O texto precedente é o texto autên-
tico da convenção devidamente adota-
da pela Conferência geral da Organi-
zação Internacional do Trabalho na
sua trigésima segunda sessão que se
realizou em Genebra e foi declaraea
encerrada em 2 de julho ae 1949.

Em fé do que apuseram suas asa*-
naturas, neste décimo oitavo dia de
agi:isto de 1949:

O Presidente da Conferência. —
Guilherme Myrddin-Evans.

O Diretor Geral da Repartição in-
ternacional do Trabalho — David A.
Morse.

O texto da Convenção apresentada
aqui é cópia exata do teaao auteati-
cado pelas assinaturas da Presid -nte
da Conferência Internacianal do Tra-
balho e do Diretor Geral da Rspar-
tição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com-
pleta, pelo Diretor Geral da Reparti-
ção Internacional do Traualho. — C.
W. Jenks.

Consultor Jurídico da Repartição
Internacional do Trabalho.

CONFERENCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Convenção 99

• Convenção concernente aos mé-
todos de fixação de salário mi ing
na Agricultura, adotado pela Con-
ferência ern. sua frigesima qu arto
sessão — Genebrg 28 de junl..o 44
1951.

Texto Auténtioo
A Conferência gerai da Organi: ação

Internacional do Trabalho,
Convocada em Genebra pelo Cense-

lho de Administração ia Rapar ição
Internacional do Trabalho, e ai se Len-
do reunido em 6 de junho de 1931, em
sua trigésima quarta' sessão.

Depois de haver decidido adotar di-
versas proposições relativas aos n:eios
de fixação dos salários mínimos na
agricultura, questão que constital o
oitavo ponto na ordem do dia da es-
tão,

Depois de haver decidido que rasas
proposições tornariam a forma de ama
convenção internacional.
adota neste vigésimo oitavo dia de
Junho de mil novecentos e cinquen-a e

a presente convenção que sere de-
nominada Convenção galre os a éto-
dos de fixação dos salários rain.mos
(agricultura) 1951:

Artigo 1.9

1. Cada Membro da Organização
Internacional do Trabaiho que ra afi-
ca a presente convença° se obriga a
Instituir ou a conservar os meta dos
apropriados que permitam fixar os to-
tais mínimos de salários para os :ra-
balhadoses era-pregados nas empr_sas
de agricultura e assim também as
ocupações conexa...

2. Cada Membro que ratifica a rre-
sente convenção tem a Uberdade de-
pois de consultar as organizações mais
representativas de empregadores a
trabalhadores Interessadas, se nouver
de determinar as empresas as ocuaa-
ções e as categorias de pessoas as qaals
terão aplicados os métodos de fixai lo
dos salários mínimos previstos no a-
rágrafo precedente.

3. A autoridade competente poS, Tá
excluir da aplicação da todo ou de
cartas das disposições da presente
venção as categorias de pessoas as
quais essas dsposições são inaplica• els
em virtude de suas condições de esna
rrégo tais como os membros da ia-
raia do empregador por ele empai-
esados.
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Artigo 2..
1 A legislaçãe nacianai, as cernem-

Ceas coleu ?as ou as seatinçes leria
treis peeere permiti; o paganiento
percial d3 saiam meneio "in nartra
ree CSSO; "In '4 1,e este in qdnJ de pai:e-
mente ë desejável ou de pratica cor-
rente.

2. Nos casos em que o pagamento
parcial ao salário mínimo in
e areOrlZaar, devem ser tomadas :fle-
ctidas apropriadas a fiai ae que•

a) as prestações "in natura" sirvam
ao Uso pessoal do trabellrador e de .sua
lanada e lhes tragam beneficio;

In o valor dessas prestações seja
justo e razoável.

Artigo 3.°
1. Cada Membro ,eple ratifica a pre-

sente convenção terá a liberdade de
determinar sob reserva das condições
previstas nos parágrafos segaintee os
métodos de fixação doe salários mini-
nias, assim como as modalidades dc
sua aplicação.

2. Antes que uma decisão seja to-
mada deverá ser realizada ampla can-
salta preliminar as arg,anIzaç6es mais
representativas de empregadores e tra-
balhadores Interessados se as houver e
a ideias as pessoas espedialmente qua-
lificadas a asse respei te por sua pro-
fissão ou suas funções as quais a au-
toridade competente altear Mil diri-
gir-se.

3. Os empregadores e trabalhadores
interessados deverei, participar da
aplicação dos métodes ou ser consulta-
dos ou ter o direito de serem ouvidos,
sob a forma e na .rnecilda que poderão
ser determinadas p e ia legislação na-
cional porém, em qualquer caso sôbre
a base da Igualdade absoluta.

4. As taxas mba r-ries de salário que
forem fixadas, serão obrigatórias para
os empregadores e trabalhadores inte-
ressados, e não poderão ser diminuidas

5. A autoridade competente poderá
onde isso fôr, neceseerio, admitir der-
1 gações Individuais das taxas míni-
mas de salários a fim de evitar a di-
rainuiçáo das possIbladades de emprê-
go dos trabalhadores de capacidade
elsica ou mental reduzida.

Artigo 4.°
e. Todo Membro que ratifica a pre-

smte convenção deverá tomar as me-
ddree que se impõem para que de uma
parte, os empregadores e trabalhado-
res Interessados temam conhecimento
das taxas mínimas dos salários em
vigor e que os salártes não sejam In-
feriores as taxas mini:nes aplicáveis;
essas disposições devem compreender
tõdas as medidas de eontróle de ins-
peção e de sanções necessárias e DS
tants adaptáveis as eniedições da agri-
cultura do pais intere.seado.

2. Todo trabalhador ao qual as ta-
xas mínimas são aplIcàveie e que re-
cebeu salários inferlerea a assas taxas
dever ter o direito por via judiciária
ou outra apropriada de recuperar o
mentante da soma cre lhe é devida no
prazo que poderá ser fixado pela le-
gLslação nacional.

Artigo 5.°
Todo Membro que ratifica a presen-

te convenção deverá encaminhar cada
ano à .Repartição Intuenacional do
Trebelho uma exposiçáo geral indl-
cantio 14..s modalidades de aplicação
desses métodos assim, como os seus
resultados. Esta exposição compreen-
derá in iiidicações ,unertas sôbre as
eccerm5es e os núma v; aproximados
de trace nadores sti.)-meeos a esta
regulamentação, as taxas do saláric
rninim^ f.xadas e, tin sendo o caso
as outras medidas mais importantes
relativas ao salário mínimo.

Artigo 6P
As ratificações da presente conven-

ção serão comunicadas ao Diretor (ie-

ral da Repartição inteenacional ao
Traealio e por ele registradas.

Artigo 7.0
1. A presente COnvdtiçÃo não oini-

gala senão os memt O da Orearaza-
ção Interna:aunai 410 Traoalle3 cuja
ratificação tiver slot) regata:da peio
D're:or Geral.

2. Ela entrará em vigor doze Ines:Á
depois que as ratificimee.s de unis
Membros tiverem sino registradas pele
Diretor Geral.

3. Depois Mesa, eete convenção en-
trará em vigor, mota cada Membro
doze meees após a cata em que sua
ratificação tiver siri', registraaa.

1. As declaraçõesgo 8que forem comu-
nicadas ao Diretor Geral da Reparti-
ção Internacional do Trabalho de con-
formidade aom o parágraf3 2a do ar-
tigo 35 da Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho deve-
rão esclarecer:

a) os territórios nos quais o Membro
interessado se compromete a aplicar,
sem modificações as disposições da
convenção;

b) os territórios nos quais êle se
compromete a aplicar as disposições da
convenção com as modificações, e em
qUe consistem essas modificações:

C) os territórios para as quais a con-
venção é inaplicável e, nesse caso. as
razões pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os ,,uais ele
reserva sua decisão esperando um exa-
me mais profundo da respectiva situa-
ção.

2. Os compromissos mencionados
nas alíneas a e b) do primeiro pará-
grafo do presente artigo serão repu-
tadas partes integrantes da retifica-
ção e produzirão idênticos efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar,
em sua declaração anterior, em vir-
tude das alíneas b e c do primeiro pa-
rágrafo do presente artigo.

4. Todo Membro poderá durante os
períodos no curso dos quais a presente
convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do
artigo 10, comunicar ao Diretor Geral
uma nova declaração . modificando em
qualquer ponto os termos de tôda de-
claração anterior e dando a eonheeer
a situação nos territórios que especi-
ficar.

Artigo PP

1. As declarações comunicadas ao
Diretor Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho de conformidade
com os parágrafos 4.° e 5.° do artigo
35 da Constituição da Organizeção
Internacional do Trabalho, devem in-
dicar se as disposições da convenção
serão aplicadas nos territórios com ou
sem Modificações; quando a declara-
ção indica que as disposições da con-
venção se aplicam sob reserva de mo-
dificações, ela deve especificar em que
consistem essas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou a
autoridade internacional intenssados
poderão renunciar inteira ou parcial-
mente, em declaração ulterior, ao di-
reito de invocar uma modificação in-
dicada em decleração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou
autoridade internacional interessados
poderão, durante os periodos no curso
dos quais a convenção pode ser de-
npnciada de conformidade com as
disposições do artigo 10, comunicar
ao Reretor geral uma nova declara-
ção modificando, em qualquer outro
ponto, os têrmos de uma declaração
anterior e esclarecendo a situação no
que concerne à aplicação desta con-
venção.

Artigo 10
1. Todo Membro que tiver ratifica-

do a presente convenção pode denun-
ciá-la à expiração de um período de
dez anos depois da data cai qUe en-
trou em vigor pela primeira vez, por,
ato comun gado ao Diretor Geral da
Repertição Internacional do Trabalho

e por êle registrado. A	 1-44
terá efeito um ano depois cie regis-
trada.

2. Todo Membro que, tendo, ratem-
cada a presente convenção, dentro de
uru prazo de uni ano após a expiraçeo
do período de dez anos Mencionado
no peregrafo precedente, não fizer
uso da faculdade de denúncia previs-
ta pelo presente artigo, ficará com-
prometido por um novo perlado de
dez anos, e, depois disso, poderá de-.
noticiar a presente convenção à ex-
piração de cada período de dez anos
nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 11
1. O Diretor Geral da Repartição

Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros a Organização
Internacional do 'Trabalho o registro
de tôdas as ratificações, declarações
e denúncias que lhe forem comunica-
das pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Or-
ganização o registro da segunda rati-
ficação que lhe fôr comunicada, o
Diretor geral chamará a atenção dos
Membros la Organização para a data
em que a presente convenção entrar
ent vigor.

Artigo 12
O Diretor Geral da Repartição In-

ternacional do Trabalho enviará ao
Secretário Geral das Nações Unidas,
para fins de registro, de conformidade
com o artigo 102 da Carta das Na-
çtes Unidas, as informações comple-
tas a respeito de tôdas as ratificações
e de todos os atos de denuncia que
tiver registrado de conformidade com
os artigos precedentes.

Artigo 13
Cada vez que julgar necessário, o

Conselho de Administração da Re-
partição Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência geral um
reletório sôbre a aplicação da pre-
sere e ,convenção e examinará a opor-
tendade de inscrever na ordem do
dia da Cdnferência a questão de sua
rev:são total ou parcial.

Artigo 14
1. No caso de a Conferência adotar

uma nova convenção de revisão total
ou parcial da presente convenção e a
menos que a convenção disponha o
contrário:

a) a ratificação por um Membro
da nova convenção de revisão acar-
retará, de pleno direito, não obstante
o artigo 19 acima, denúncia Ime-
diata da presente convenção, quando
a nova convenção de revisão tiver
entrado em vigor:.

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão,
a presente ccnvençào cessará de es-
tar aberta a ratificação dos Membros

2. A presente convenção ficará, em
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros que
a tiverem ratificado e não tiverem
ratificado a convenção de revisão.

Artigo 15
As versões em francês e inglês do

texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto au-
têntico da convenção devidamente
adotada na Conferência geral da Or-
ganização Internacional do Trabalho,
em sua trigésima quarta sessão rea-
lizada em Genebra e que foi declara-
da encerrada em 29 de junho de 1951.

Em fé do que apuseram as suas as-
sinaturas, neste segundo dia de agós-
to de 1951.

O Presidente da Conferência -
Rappard.

O Diretor geral da Repartição In-
ternacional do Trabalho - David A.
Morse.

O Texto da Convenção aqui apre-
sentado é uma cópia autenticada pe-
las assinaturas do Presidente da Oen-
feréncia Internacional do Trabalho e

junho de 1956

ee e,.	 Canal da Repartição In-
oernacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com-
pleta,

pelo Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho: - C. W.
Jenks, Consultor Juridico da Reparti-
ção Internacional do Trabalho.

Convenção concernente á igual-
dade de remuneração para a man
de obra masculina e a mão
obra feminina yr?' um trabalho
de igual valor adotada pela Con-
ferência em sua trigésima quarta
sessão, em Genebra, a 29 de la-
nho de 1951.

TEXTO aurárriCo

A Conferência geral da OrgaruZaçãO
Internacional do Trabalho,

Convocado, em Genebra pelo Coa-
s-elho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e ai se
tendo reunido cai 6 de junho de 1951,
em sua trigésima sessão,

Depois de haver decidido adotar
diversas proposições relativas ao prin-
cipio de igualdade de remuneração
para ruão ,de obra masculina e a rort0
de obra feminina por trabalho de
igual valor, questão que consiitul o
sétimo ponto da ordem do dia da
sessão.

Depois de haver decidido que es-
sas proposiçõestomariam a forma de
uma convenção internacional,
adota, neste vigésimo nono dia de
junho de mil novecentos e cinquenta

55e uni, a presente convenção, qu e 0,ga
denominada Convenção sôbre a 	 11:.
dade de remuneração, de 105

Artigo 1.°
Para fins da presente convenção:

a) 2 térreo "remuneração" com-
preende o salário ou o tratamento
ordinário, de base° OU mínimo, e tó-
das as outras vantagens, pagas direta
ou Indiretamente, em espécie ou "Iri
natura" pelo empregador ao traba-
lhador em razão do emprêgo dilate
último;	 ",/

b) a expres.são "Igualdade de remu-
neração para a mão de obra mascu-
lina e a mão de obra feminina por
trabalho de igual valor", se refere às
taxas de remuneração fixas sem dis-
criminação fundada no sexo.	 e.

.	 Artigo 2.°
1. Cada Membro deverá, por meios

adeetados aos métodos em vigor pura
e, fixação das taxas de remuneração,
Incentivar e, na medida em que .sto
é compatível com os ditos metnioe,
ein viger para a fixação das taxas
de remuneração, incent ivar e, na me-
dida em que isto é compativee-aern
os ditos métodos, as:segurar'-e-
çáo a todos os trabalhadores neeeeerun-
dei° de igualdade de rermineeação
para a mão de obra masculina e a
mão de obra feminina por um trata-
lho de igual valor.

2. 11:ste principio poderá S'M" apli-
cado nor meio;

a) seja da lealslecão nacional:
to seja de qualquer s'sterne de fi-

xação- de remuneraeão ceie baleetdo
ou reconhecido pela legis^!ação: .

e) seja de convenções c etetivas fir-
madas entre empregadoree e empre-
gados:

d) sela de uma combinação riée
-ses diversos meios.

Artigo 3.°
1. Quando tal providência facili-

tar a aplicação da presente conven-
ção tomar-se-ão medidas para desen-
volver à avaliação objetiva dos em-
prêgos sôbre a base dos trabalhos
que êles comportam.

2 Os métodos a seguir pare esta
avaliação poderão ser obtete de de-
cisões, seja da parte das autorida-
des competentes, no que conrerne, à
fixação das taxas de rerntinereceo,
seja , se as taxas de remunerarão fo-
rem fixadas em virtud e de contorn-
ei:ice coletivas, pelas partes destas
cenvenções.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1)
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no conteúdo, pari os Membros que a
tiverem ratificado e que não tiverem
ratificado a convenção de revisão.

Artigo 14
A versão francesa e a inglesa do

texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto au-
têntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da
Organização Internacional do Traba-
lro na sua trigésima quarta sessão
realizada em Genebra e que foi de-
clarada encerrada em 29 de junho de
1951.

EM FÉ DO QUE apuseram suas as-
sinaturas, neste segundo dia de agen-
te) de 1951. - O Presidente da Con-
ferência, Rappard.
• O Diretor Gerai da Repartição In-
ternacional do Trabalho. - David A.
Morse.

O Texto da Convenção apresentado
aqui é cópia exata do texto autenti-
cado pelas assinaturas do Presidente
da Conferência Internacional do Tra-
balho e do Diretor Geral da Reparti-
ção Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e com-
pleta, pelo Diretor Geral da Reparti-
ção Internaciona' do Trabalho. - C.
W. Jenks, Consultor Jurídico da Re-
partição Internacional do Trabalho.

3. As diferenças ente, 1:' %is de
remuneração que corres,. - era, sem
consideração de sexo, a diferenças re-
reinantes de tal avaliação objetiva
nos trabalhos a efetuar, não deverão
ser consideradas como contrárias aos
principias de igualdade de remune-
ração para a mão de obra masculina
e a mão -de obra feminina por um
trabalho de igual valor.

Artigo 4.°
Cada, Membro colaborará, da ma-

nce-a que convier, com as organiza-
ções de empregadores e de trabalha-
dores interessados, a fim de efati-
var disposições da presente ,conven-
ção.	 ..n •

Artigo 5.° •
As ratificações formais da presente

convenção serão comunicadas ao Di-
retor geral da Repartição Interna-
danai do Trabalho e por ele regis-
tradas.

Artigo e.°
1. A presente convenção não obri-

gará senão os Membros da Organi-
zação Internacional do-Trabalho cuja
ratif'cação tiver sido registrada pelo
Diretor Geral.	 .

2 -Ela entrará em viger doze me-
ses depois que as ratificacóes de, dois
Membros tiverem sido registradas
pele Diretor Geral.

3 Depois disso, esta convenção en-
trará em visor para cada Membro
doze meaes depois da data em que
sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo "le

2
. - As declaracões que forem co-
nicadas ao Diretor Geral da Re-

partição Internacional do Trabalho,
de conformidade com o naaágrafo 2.°
do arti go 35 da Constituicão da Or-
ganizacão Internacional do Trabalho,
deverão esclarecer

a) os territórios nos quais o Mem-
bro interessado se compromete a
apiicar, sem modificação, as disposi-
ções da convenção;

b) os territórios nos leiais ele se
comnromete a aplicar as disposições
da convencão com Modificaeões. e em
que consistem as ditas moeificações:

c) os territerios aos anais a con-
cancã° é inaplicável e, neste caso, as
razões pelas miais ela é inaplicável;

d) os - territórios para os quais êle
reserva sua decisão, esperando um
exame mais aprofundado da respec-
tiva situacão.

2. As obrigações mencinnadas nas
alíneas a) e b) do primeiro parágra-
fo do presente artigo serão reputadas
parte integrantes da ratifiaação e pro-
duzirão idênticos efeitos.

3. Qualquer Membro DT:lerá, ro-

oan

- ndar, por meio de nova ciada-
leo, a tôda ou parte cias reservas
tidas na sua declaração anterior

em virtada das alíneas b), c) e d)
do primeiro parágrafo d3 presente

- artigo.	 .
4. Qualquer Membro noderá, du-

rante os períodos no curso tios quais
a presente convenção pode ser de-
nunciada de conformidade com as
disposicões do artigo 9 °, carnunicar
ao Diretor Geral uma nova decla-
ração modificando em qualquer ou-
tro ponto os têrmos de 'malquer de-
claração anterior e dando a conhe-
cer a situação nos territórios que es-
pecificar.

Artigo 8.°
1. As declarações coinunicadas ao

Diretor Geral da Repartição Inter-
nacional do Trabalho de conformi-
dade com os parágrafos 4e e 5.0 do
artigo 35 da Constituição da Or-
ganização Internacional do Traba-
lho devem indicar se as disposições
da convenção serão aplicadas no ter-
•itório com ou sem modificações;
quando a declaração indica que as
disposições da convenção se apli-
cam sob reserva de modificações, ela
deve especificar em que consistem
as ditas modificações.

2. O w.emero ou Membros ou au-
toridade internacional interessados
poderão renunciar inteira ou parcial-
mente, em aeclaração ulterior ao di-
reito de invocar uma modificação in-
dicada em declaração anterior.

3. O Membro ou Membros ou a
autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no curso
dos quais n convenção pote ser de-
nunciada Se conformidade com as
disposições ' do artigo 9•°, comunicar
ao Diretor Geral nova declaração
modificando, em qualquer outro pon-
to, os térmos de uma declaração an-
terior e dando a conhecer a situa-
ção no aue concerne à aplicação desta
convenção.

Artigo 9.°
1. Um Membro que tiver ratifi-

cado a presente convenção pode de-
nunciá-la à expiração de um perío-
do de dez anos após a data em que
foi posta em vigor pela primeira vez,
por ato comunicado ao Diretor Geral
da Repartição Internacional do Tra-
balho e por ele registrado. A denún-
cia não terá efeito senão uru ano de-
pois de ter sido registrada.

2: Todo Membro que, tendo rati-
ficado a presente convenção, dentro
de um prazo de um ano após a ex-
piração do período de dez anos Men-
cionado no parágrafo orece.tente, não
fizer uso da faculdade de denúncia
prevista pelo presente art igo, estará
obrigado por um novo período de dez
anos e, depois disso, poderá denun-
ciar a peesente convenção à expira-
ção de cada período de dez anos nas
condições previstas pelo presente ar-
tigo.

Artigo 1 O
O Diretor Geral da Repartição In-

ternacional do Trabalho notificará a
todos os Membros da Organização In-
ternacional do Trabalho o registro de
tôdas as ratificações, declarações e
denúncias que lhe forem comunicadas
pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Or-
ganização o registro da segunda rati-
ficação que lhe tiver sido comunica,
do, o Diretor Geral chamará a -aten-
ção dos Membros da Organização
para a data na qual a presente con-
venção entrar em vigora

Artigo 11
O Diretor Geral da Repartição

ternacional do Trabalho comunicará
,ao Secretário Geral das Nações Uni-
das, para fins de registro, de confor-
midade com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas, as informações com-
pletas a respeito de todas as ratifica-
ções, de tôdas as declarações e de
tÔdas as declarações e de todos os
atos de denúncia qu ativer registrado
de conformidade com os artigqs pre-
cedentes.

Artigo 12
Cada vez que julgar necessário, o

Conselho de Administração d g Repar-
tição Internacional do Trabalho apre-
sentará à Conferência Geral um re-
latório sôbre a aplicação da presente
convenção e examinará a oportunida-
de de inscrever, na ordem do dia da
Conferência, a questão de sua revisão
total ou parcial.

Artigo 13
1. No caso em que a Confrênciae

adote uma nova convenção revendo,
total ou parcialmente, a presente con-
venção, a menos que a nova conven-
ção disponha em contrário:

a) a ratificação por um Membro
da nova • convenção de revisão, impli-
cará, de pleno direito, não obstante o
artigo 9.° acima, denúncia imediata
da presente convenção de revisão ti-
ver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova convenção de revisão,
a presente convenção cessará de estar
aberta	 ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em
qualquer caso, em vigor, na forma e

CONVENÇÃO CONCERNENTE AS
FÉRIAS PAGAS NA AGRICULTURA

CONVWÇÃO 101

A Conferência geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Crina
selha de Administração da Repar-
tição Internacional do Trabalho, e ai
se tendo reunido em 4 de junho de
1952, em sua trigésima quinta sessão,

Depois de haver decidido adotar
diversas proposições relativas às fé-
rias pagas na agricultura, questão
que constitui o quarto ponto da or-
dem do dia da sessão,

Depois de haver decidido que es-
sas proposições tomariam a forma
de uma convenção internacional,
adota, neste vigésimo dia de junho
de mil novecentos e cinquenta e dois,
a convença') presente, que será de-
nominada Convenção sôbre as férias
pagas (agricultura), de 1952:	 .

Artigo 1.°
Aos trabalhadores empregados nas

empresas de agricultura, assim como
nas ocupações conexas, deverão ser
concedidas férias anuais pagas, de-
pois de um período de serviço con-
tinuo prestado ao mesmo empregador.

Artigo 2.°
1. Todo Membro que ratificar a

presente convenção estará livre- de
decidir da maneira de serem assegu-
radas férias pagas na agricultura.

2. A concessão das férias pagas na
agricultura poderá ser assegurada
eventualmente por via de convenção
coletiva ou confiando-se a sua regu-
lamentação a organismos especiais:

3. Quando a maneira pela qual é
assegurada a concessão das férias pa-
gas na agricultura o permite:

a) deverá ser efetuada ampla con-
sulta preliminar às organizações mais
representativas de empregadores e de
trabalhadores Interessados, se exis-
tem, e a tôdas as outras pessoas es-
pecialmente qualificadas a este res-
peito por sua profissão ou suas fun-
ções, às quais a autoridade compe-
tente julgue útil dirigir-se;

b) os empregadores e trabalhadores
Interessados deverão participar de,
regulamentação das ferias pagas, ou
ser consultados ou ter o direito de
serem ouvidos, na forma e na me-
dida que poderão ser determinadas
pela legislação nacional, mas em to-
das os casos em base de igualdade
absoluta.

'Artigo 3.°
O período mínimo de •ervia° con-

tinuo exigido e a duração menana
das férias anuais pagas saião uster-
minadas pela legislação naionai, por
conveaaea coletiva, sentença arbitrai,
ou por organismos encarregados cia
regulamentação das farias pagas na
agricultura, ou por qualquer outro
meio aprovado pela autoridade com- •
patente.

Artigo 4.°
1. Todo Membro que ratifica a

presente convenção terá a liberdade,
depois de consulta às organizações
mais representativas de empregadores
e de trabalhadores interessadas, se as
houver, de determinar as emprêsas,
as ocupações e as categorias de pes-
soas a que se refere o artigo 1.0
às quais deverão aplicar-se as dispo-
sições da convenção.

2. Todo Membro que ratifica a
presente convenção poderá excluir da
aplicação de teidas ou de certas dis-
posições da convenção, as categorias
de pessoas às quais essas disposições
são inaplicáveis pelo fato de suas
condições de emprego, tais como os
membros da família do empregador
por êle contratados.

.	 Artigo 5.0

Quando oportuno, deverá ser pre-
visto, de conformidade com o proce-
dimento estabelecido para a regula-
mentação das férias pagas na agri-
cultura:

a) um regime mais favorável para
os jovens trabalhadores, inclusive os
aprendizes, nos casos em que as fé-
rias pagas anuais concedidas aos tra-
balhadores adultos não forem consi-
deradas apropriadas para os jovens
trabalhadores;

b) aumento da duração das .férias
pagas, com a duração do serviço;

c) férias proporcionais ou, em fal-
ta delas, uma indeenização compen-
sadora, se o período de serviço con-
tinuo de um trabalhador não lhe
permite tomar férias anuais pagas,
mas ultrapassa um período minimo
determinado de conformidade com o
procedimento estabelecido;

di exclusão dos dias feriados ofi-
ciais 'e costumeiros, dos períodos de
repouso semanal, e nós limites fixa-
dos de conformidade com o proce-
dimento estabelecido, das interrupções
temporárias de trabalho devidas nota-
damente a enfermidades ou a aci-
dentes.

Artigo 6.°
As férias anuais pagas poderão ser

fraccionadas nos limites que podem
ser fixados pela legislação nacional,
por convenções coletivas, sentenças
arbitrais ou inorganismos especiais en-
carregados da regulamentação das
férias pagas na agricultura, ou por
qualquer outra forma aprovada pela
autoridade competente.

Artigo a.°
1. 'Dada pessoa que gozar férias

em virtude da presente convenção
receberá, por toda a duração das di-
tas férias, uma remuneração que não
poderá ser inferior a sua remunera-
ção habitual, ou remuneração que
poderia ser prescrita de conformidade
com os parágrafos 2.° e 3.0 do pre-
sente artigo.

2. A remuneração a ser paga pelo
período de férias será calculada de
maneira prescrita pela' legislação na-
cional, por convenção coletiva, sen-
tença arbitrai ou organismos espe-
ciais encarregados da regulamentação
da; férias pagas na agricultura, ou
poli outra forma aprovada pela au-
toridade competente.

3. Quando a remuneração da pez-
soa que goza férias comporta presta-
ções "in natura", poderá ser-lhe pa-
go, pelo período de férias, o equiva-
lente em espécie dessas prestações,
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Artigo 8
Todo acordo referente ao abandone,

(to direita Ca féelas anuais pagas ou
ti. renuncia as ditas férias deverá ser
considerado Pulo.

Artigo 9.°

Toda pee.soa despedida sem que te-
Ilha navido salta de sua parte, antes
de ter gazado as férias que lhe são
§ 2V:jaS, devera receber, para cada
tias das terias a que teta direito em
virtude cia presente convenção, a re-
mineração prevista no artigo 7.°.

Artigo 10

Cedei Membro que ratifica a pre-
sante convenção se compromete a
t4zer que exista uni sistema apro-
pelado de inspeção e controle para
teesegurar a sua aplicação.

Artigo 11

Cada Membro'que ratifica a pre-
kate convenção, deverá comunicar
:ana ano, a Repartição Internacio-
ial do Traoaino uma exposição ge-
st indicando a maneira pela qua.
is disposições cia convenção são apli-
amas. Esta expasição compreendera
na:cações sumárias saibre as ocupa
.ões. as categorias e o numero amo-
:Miado dos trabalhadores aos quais
esta regulamentação. se aplica, a
turação das ferias Concedidas e, em
endo o caso, as outras medidas mais
mportantes relativas as férias pagas"
'a agricultura.

Artigo 12

As ratificações formais da presente
)(invenção serão comunicadas ao Da-
etor geral da Repartição Interna.
!tonai do Trabalho e por éle regis-
:radas.

,Artigo 13

1. A presente convenção não obra-
;ara senão os membros da Organi-
sação Internacional do Trabalho cuja
trtificaçãO tenha sido registrada pele
*e:tretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze me-
ei depois que as ratificações de dois
Vlembros tiverem sido registradas
)elo Diretor Geral.

3. Depois disso, esta convenção en-
xará em vigor' para cada Membro
ILze meses depois da data em que
aia ratificação tiver sido registrada

Artigo ,14
a

1. As declarações que forem comu-
nicadas ao Diretor Geral da Reparti-
eão Internacional do Trabalho, de
nnformidade com o parágrafo 2.° do
aftigo 35 da Constituição da Orga,ni-
sação Internacional do Trabalho, de-
verão esclarecer:

a) os territórios nos quais o Meme
leo interessado se compromete a 5pii-
3ar, sem modificações, as disposições
da convenção;

bi os territórios nos quais ele se
compromete a aplicar as disposições
da convenção com modificarões, e
r.n que cons'stern essas modifiCaaões;

c) os territórios aos quais a con-
venção é inaplicável e, nesse caso, às
razões pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os quais êle
reserva sua decisão, esperando um
exame ma i s aprofundado da respecti-
va situação.

2. Os compromissos mencionados
mas alíneas a) e h) do primeiro pa-
rágrafo do presente artigo serão re-
putados partes integrantes da rati-
ficação e produzirão idênticos efei-
tos.

3. Todo Membro poderá renunciar
em nova declaração, no todo ou em
parte, a qualquer resérva contida em
sua declaração anterior, em virtude

das alíneas b), c) e dl do primeiro
paragrafo do presente artem.

4. Todo Mennero poderá, durante
0513, ionos no curso dos quais a pre-
sente convenção pode ser denunciada
ee cerformiciade cora as disposições
da art. 16, comun'car ao leiretor Ge-
ral uma nova declaração modificenno
em qualquer outro ponto os termos de
toda decla.ração anterce e dando a
cor4lecer a situação dos territórios que
especificar.	 -

Artigo 15

1. As leelarácoes corenn i casas ao
Direter Gorai da Repartição Inter-

al o cru Quina e coniermi-
dada com os paragra tos 4 e 5 do ar-
tigo 3a da Constituição na (ngan'zs-
os . do t eehani e de-
vem indicar se as diseos . ções da con-
ven :ao serão aplicacias .w território
-com ou sem as mod if , 9C5el: quando
a declaração indicar nue a disoosi
ções da convenção se aphcain sob re-
Serva de modificações. ela ieve espe-
c.ficar em que	 cans' e • , m as ditas
moei fica . ões.
, 2. O Membre ou Me enterca ou a au-

tor: da de internacional interessada
poderá renunciar. int e ira ou parcial-
mente, em dee'.araçao ul'erior, ao di-
rei)o de t rivocar uma modifi e aeão tn-
dieada em declaracão aneertor.

3. O Membro ou os alerri'ercs ou a
autoridad e internaeionel -n t eressa-
dets !moerão, durante os períodos no
curso dos quais a cenve e eão ;sede ser
denenciada de conformidade com as

-tlisecs'çoes do artigo 16, comunicar
ao itireto r Geral uma nova daelare-
^a r tardir ee me.e. Pni e e a"eece entro
ponho, os têrmos de dec l ararão ante-
rior e esclare eendo a si teacão no caie
erneerne à - aplicação desta conven-
ção.

Artitso 16

1. Todo Membro qu e tiver ratifica-
do a presente convenção pode denun-
oá-la à , expiração de tem () e ri. o d.o
de 10 anos depois da data em que
entrou em vigor pela primeira vez,
por ato comunicado ao Diretor Ge-
ral da Repartição Internacional do
Trabalho e por 'ele reg'stratio A de-
núncia só terá efeito um ano depois
de registrada.

t't . Todo Membro elle "nrh, retifi-
cado a present e convenção, dentro de
um Prazo de um ano depois da expi-
ração do período de 10 anos meneio-
nado no parágrafo nre eedente, não
fizer uso da faculdade de denúncia
arev'sta no presente artigo, ficará
comprometido por um novo Período
de 10 anos, e. depois d'sso, poderá de-
nunciar a pres ente convenção à ex-
piração de cada per todo de 10 anos
nas rondieôes previstas no presente
artigo.

Artigo 17

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará
a todos os membros da Organização
Internacional do Traoalho o registro
de tôdas as ratificacõee, declara-
ções e denúncias que lhe fôrem co-
mun l eadas pelos Membrcs da Organi-
zaciio.

2. Notificando aos Membros da Or-
ganiza-ão o registro da segunda rati-
ficação que lhe fôr comunicada, o di-
retor Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a , da-

ta em que a presente convenção en-
trar em vigor.

Artigo 18

O Diretor Geral da Repartição In-
ternacional dó Trabalho enviará ao
Secretário Geral das Nações Unidas
para fins de registro, de conformidia-
de com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas, informações comple-
tas a respeito de todas as ratificações,
declarações e atos de denúnelas que
forem registradas de conformidade
(rem os artigos presentes. 	 •

Artigo 19

Cada vez que julgar necessário, c
Coneelho de Admin stração da Re-
parti ão Internacional do Trabalho
apresentara a Conferênc.a geral um
relatório sobre a aplicação da pre-
sente convenção e examinará a opor-
tunidade de inscrever na Wein do
dia. da Conferência a questão de sua
revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. No caso em que a Conferência
ado.e uma nova convenção de revi-
são total ou parcial da presente con-
vemão, e a menos que a nova ceai-
venção disponha de outra maneira:

a) a ratif ca ão por, um Membro da
nova eonvenção de revisão acarretará,
de pleno direito, não obstante o ar-
tigo 16 acme, denúncia imediata da
presente convenção, (mando a nova

DECRETO N. 0 39.257 - DE 28 DE

MAIO DE 1956

Aprova a regulamentação de disposi-
tivos do art. 24 do Decreto-lei nú-
mero 8.463, de 27 de dezembro de
1945 (-Regulamento de Contas" do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem), e dá outras provi-
den rias.

O Prazidenie d4 Repáolica, usanai,
da atribuição que lhe confere a artigo
37, I da Constituição, e, nos têrmos
dos artigos 57 e 58 do Decreto-lei nú-
mero 8.463, de 27 de dezembro de
1945:

Coasidezanáo a, caracterietleos de
autoimmia administrativa e financeira
atribuídos por lei ao Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
(art. 1. 0, Decreto-lei n. 0 8.463, de 27
de dezembro de 1945);

'Considerando que eesa , mesma auto-
nomia e personalidade jurídica pró-
pria se revelam, também, através de
regulamentação específica conforme,
aliás, estabelecido na aludida le: (ar-
tigo 57 do Decreto-lei n.° 8.463 de 27
de dezembro de 1945);

Considerando que, assim, se torna
necessário, para atender, com equi-
líbrio e .segurança, às peculiaridades
da sua natureza autárquica e às con-
tingências dos serviços que lhe estão
afetos, um regulamento de contabili-
dade disciplinando o movimento orça-
mentário, financeiro e de prestação
de contas do aludido Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
(art. 46, da Lei n.o 830, de 23 de setem-
bro de 19491; decreta:

Art. 1.° Fica aprovado o "Regula-
mento de Contas" do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
que, assinado pelo Ministro da Viação
e Obras Públicas, com êste baixa.

Art. 2.° teste Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas, expressamente, as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de maio de
1956; 135. 0 da Independência e 6.1i° da
República.

JUSCELINO KUBITSCIIEK.

Lúcio Melro.

REGULAM2N70 DE CONTAS DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

CAPITULO I

DO REGIME GRÇAMENTARIO
SEÇA0

io empenho

Art. 1.0 Empenho 'da despesa é O
ato emanado da autoridade compe-
tente, que tem por fim criar reserva

convenção de revisão tiver entrado
em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor, da nova convenção de revisão,
a presente convenção cessará de es-
tar aberta à ratificado dos Mem-
bros.

2. A presente convenção ficará, em'
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros mio a
tiverem ratificado e não tiverem rati-
ficado a convenção de reelsãJ.

Artigo 21
A versão francesa e a ingl esa do

texto da presente convenção fazem
Igualmente fé.

O texto precedente é o texto au-
tênt:co . da convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral In-
ternacional do Trabalho na sua tri-
gésima quinta sessão realizada em
Genebra e que foi declarada encerra-
da em 28 de junho de 1952.

3.° Os empenhos feitos à conta das
verbas da União, consignados ao D.
N'.E.R., terão validade enquanto nê-
les hcuver saldo, ainda que a execução
;ias obras, nêles especificadas, ultra-
passe a mais de um exercício, o que
será determinado pelos contratos ou
ajustes respectivos.

§ 4.0 No fim de cada exercício, os
saldos dos empenhos citados no pará-
grafo anterior, continuarão como re-
serva, vinculadas aos seus beneficiá5--
rios sem serem entretanto arrola
como "Restos a Pagar".

Art, 3.0 Imediatamente após a apro-
vação do contrato ou ajuste, pelo Con-
selho Executivo, será realizado o em-
penho da respectiva despesa.

Art. 4.0 Terminado o exercício fi-
nanceiro, em 31 de dezembro, nenhu-
ma despesa poderá ser empenhada
por conta de créditos orçamentários,
que expiram com o exercício.

Parágrafo único. Os empenhos efe-
tuados e não liquidados ou pagos, no
todo ou em partes, serão escriturados
como despesa efetiva do exercido e
levados a dívida flutuante do D.N.
E.R., com o título de Restos a Pagar,
salvo o disposto nos 44 3.0 e 4.0 do
art. 2.°

SEçXo

a liquidaçde.

Art. 5.° Liquidação de despesas é a
verificação líquida e certa dos direitos
adquiridos pelos credores, mediante
documentos comprobatórios, dos res-
pectivos créditos.

Parágrafo único.' Essa verificação
terá por fim apurar:

a) a origem ou objeto daquilo, que
ee deve pagar;

ATOS DO PODER EXECUTIVO
para pagamento, no crédito respectivo.

Paragrafo' único. São competentes,
para ordenar empenho da despesa,
o Direcor Geral e os Servidores por
êle delegados para tal_ ato.

Art. 2.° O empenho da despesa não
poderá exceder -as quantias fixadas
nos créditos orçamentários, compreen-
dendo quantias fixadas no orçamento
do D N.E.R., relativo ao Fundo Ro-
doviário Nacional, bem como J dis
nível de quantas entregues ao Depar,P19.
temente', conSignadas em leis espe-
ciais, no Orçamento da União eu pro-
veniente de outras fontes.

1.0 O empenho poderá ser feito
por período excedente ao exercido fi-
nanceiro, desde que as obrigações
criadas para o D.N.E.R., em virtude
de contratos ou ajustes, o ultrapas-
sem.

2.0 A despesa, cuja importância
exata não fôr previamente conhecida,
será, por ato expresso das autoridades
administrativas mencionadas no Pa-
rágrafo único do art. 1.0, empenhada
por estimativa.
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Artigo 8
Todo acordo referente ao abandone,

(to direita Ca féelas anuais pagas ou
ti. renuncia as ditas férias deverá ser
considerado Pulo.

Artigo 9.°

Toda pee.soa despedida sem que te-
Ilha navido salta de sua parte, antes
de ter gazado as férias que lhe são
§ 2V:jaS, devera receber, para cada
tias das terias a que teta direito em
virtude cia presente convenção, a re-
mineração prevista no artigo 7.°.

Artigo 10

Cedei Membro que ratifica a pre-
sante convenção se compromete a
t4zer que exista uni sistema apro-
pelado de inspeção e controle para
teesegurar a sua aplicação.

Artigo 11

Cada Membro'que ratifica a pre-
kate convenção, deverá comunicar
:ana ano, a Repartição Internacio-
ial do Traoaino uma exposição ge-
st indicando a maneira pela qua.
is disposições cia convenção são apli-
amas. Esta expasição compreendera
na:cações sumárias saibre as ocupa
.ões. as categorias e o numero amo-
:Miado dos trabalhadores aos quais
esta regulamentação. se aplica, a
turação das ferias Concedidas e, em
endo o caso, as outras medidas mais
mportantes relativas as férias pagas"
'a agricultura.

Artigo 12

As ratificações formais da presente
)(invenção serão comunicadas ao Da-
etor geral da Repartição Interna.
!tonai do Trabalho e por éle regis-
:radas.

,Artigo 13

1. A presente convenção não obra-
;ara senão os membros da Organi-
sação Internacional do Trabalho cuja
trtificaçãO tenha sido registrada pele
*e:tretor Geral.

2. Ela entrará em vigor doze me-
ei depois que as ratificações de dois
Vlembros tiverem sido registradas
)elo Diretor Geral.

3. Depois disso, esta convenção en-
xará em vigor' para cada Membro
ILze meses depois da data em que
aia ratificação tiver sido registrada

Artigo ,14
a

1. As declarações que forem comu-
nicadas ao Diretor Geral da Reparti-
eão Internacional do Trabalho, de
nnformidade com o parágrafo 2.° do
aftigo 35 da Constituição da Orga,ni-
sação Internacional do Trabalho, de-
verão esclarecer:

a) os territórios nos quais o Meme
leo interessado se compromete a 5pii-
3ar, sem modificações, as disposições
da convenção;

bi os territórios nos quais ele se
compromete a aplicar as disposições
da convenção com modificarões, e
r.n que cons'stern essas modifiCaaões;

c) os territórios aos quais a con-
venção é inaplicável e, nesse caso, às
razões pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os quais êle
reserva sua decisão, esperando um
exame ma i s aprofundado da respecti-
va situação.

2. Os compromissos mencionados
mas alíneas a) e h) do primeiro pa-
rágrafo do presente artigo serão re-
putados partes integrantes da rati-
ficação e produzirão idênticos efei-
tos.

3. Todo Membro poderá renunciar
em nova declaração, no todo ou em
parte, a qualquer resérva contida em
sua declaração anterior, em virtude

das alíneas b), c) e dl do primeiro
paragrafo do presente artem.

4. Todo Mennero poderá, durante
0513, ionos no curso dos quais a pre-
sente convenção pode ser denunciada
ee cerformiciade cora as disposições
da art. 16, comun'car ao leiretor Ge-
ral uma nova declaração modificenno
em qualquer outro ponto os termos de
toda decla.ração anterce e dando a
cor4lecer a situação dos territórios que
especificar.	 -

Artigo 15

1. As leelarácoes corenn i casas ao
Direter Gorai da Repartição Inter-

al o cru Quina e coniermi-
dada com os paragra tos 4 e 5 do ar-
tigo 3a da Constituição na (ngan'zs-
os . do t eehani e de-
vem indicar se as diseos . ções da con-
ven :ao serão aplicacias .w território
-com ou sem as mod if , 9C5el: quando
a declaração indicar nue a disoosi
ções da convenção se aphcain sob re-
Serva de modificações. ela ieve espe-
c.ficar em que	 cans' e • , m as ditas
moei fica . ões.
, 2. O Membre ou Me enterca ou a au-

tor: da de internacional interessada
poderá renunciar. int e ira ou parcial-
mente, em dee'.araçao ul'erior, ao di-
rei)o de t rivocar uma modifi e aeão tn-
dieada em declaracão aneertor.

3. O Membro ou os alerri'ercs ou a
autoridad e internaeionel -n t eressa-
dets !moerão, durante os períodos no
curso dos quais a cenve e eão ;sede ser
denenciada de conformidade com as

-tlisecs'çoes do artigo 16, comunicar
ao itireto r Geral uma nova daelare-
^a r tardir ee me.e. Pni e e a"eece entro
ponho, os têrmos de dec l ararão ante-
rior e esclare eendo a si teacão no caie
erneerne à - aplicação desta conven-
ção.

Artitso 16

1. Todo Membro qu e tiver ratifica-
do a presente convenção pode denun-
oá-la à , expiração de tem () e ri. o d.o
de 10 anos depois da data em que
entrou em vigor pela primeira vez,
por ato comunicado ao Diretor Ge-
ral da Repartição Internacional do
Trabalho e por 'ele reg'stratio A de-
núncia só terá efeito um ano depois
de registrada.

t't . Todo Membro elle "nrh, retifi-
cado a present e convenção, dentro de
um Prazo de um ano depois da expi-
ração do período de 10 anos meneio-
nado no parágrafo nre eedente, não
fizer uso da faculdade de denúncia
arev'sta no presente artigo, ficará
comprometido por um novo Período
de 10 anos, e. depois d'sso, poderá de-
nunciar a pres ente convenção à ex-
piração de cada per todo de 10 anos
nas rondieôes previstas no presente
artigo.

Artigo 17

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notificará
a todos os membros da Organização
Internacional do Traoalho o registro
de tôdas as ratificacõee, declara-
ções e denúncias que lhe fôrem co-
mun l eadas pelos Membrcs da Organi-
zaciio.

2. Notificando aos Membros da Or-
ganiza-ão o registro da segunda rati-
ficação que lhe fôr comunicada, o di-
retor Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a , da-

ta em que a presente convenção en-
trar em vigor.

Artigo 18

O Diretor Geral da Repartição In-
ternacional dó Trabalho enviará ao
Secretário Geral das Nações Unidas
para fins de registro, de conformidia-
de com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas, informações comple-
tas a respeito de todas as ratificações,
declarações e atos de denúnelas que
forem registradas de conformidade
(rem os artigos presentes. 	 •

Artigo 19

Cada vez que julgar necessário, c
Coneelho de Admin stração da Re-
parti ão Internacional do Trabalho
apresentara a Conferênc.a geral um
relatório sobre a aplicação da pre-
sente convenção e examinará a opor-
tunidade de inscrever na Wein do
dia. da Conferência a questão de sua
revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. No caso em que a Conferência
ado.e uma nova convenção de revi-
são total ou parcial da presente con-
vemão, e a menos que a nova ceai-
venção disponha de outra maneira:

a) a ratif ca ão por, um Membro da
nova eonvenção de revisão acarretará,
de pleno direito, não obstante o ar-
tigo 16 acme, denúncia imediata da
presente convenção, (mando a nova

DECRETO N. 0 39.257 - DE 28 DE

MAIO DE 1956

Aprova a regulamentação de disposi-
tivos do art. 24 do Decreto-lei nú-
mero 8.463, de 27 de dezembro de
1945 (-Regulamento de Contas" do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem), e dá outras provi-
den rias.

O Prazidenie d4 Repáolica, usanai,
da atribuição que lhe confere a artigo
37, I da Constituição, e, nos têrmos
dos artigos 57 e 58 do Decreto-lei nú-
mero 8.463, de 27 de dezembro de
1945:

Coasidezanáo a, caracterietleos de
autoimmia administrativa e financeira
atribuídos por lei ao Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
(art. 1. 0, Decreto-lei n. 0 8.463, de 27
de dezembro de 1945);

'Considerando que eesa , mesma auto-
nomia e personalidade jurídica pró-
pria se revelam, também, através de
regulamentação específica conforme,
aliás, estabelecido na aludida le: (ar-
tigo 57 do Decreto-lei n.° 8.463 de 27
de dezembro de 1945);

Considerando que, assim, se torna
necessário, para atender, com equi-
líbrio e .segurança, às peculiaridades
da sua natureza autárquica e às con-
tingências dos serviços que lhe estão
afetos, um regulamento de contabili-
dade disciplinando o movimento orça-
mentário, financeiro e de prestação
de contas do aludido Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
(art. 46, da Lei n.o 830, de 23 de setem-
bro de 19491; decreta:

Art. 1.° Fica aprovado o "Regula-
mento de Contas" do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
que, assinado pelo Ministro da Viação
e Obras Públicas, com êste baixa.

Art. 2.° teste Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas, expressamente, as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de maio de
1956; 135. 0 da Independência e 6.1i° da
República.

JUSCELINO KUBITSCIIEK.

Lúcio Melro.

REGULAM2N70 DE CONTAS DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

CAPITULO I

DO REGIME GRÇAMENTARIO
SEÇA0

io empenho

Art. 1.0 Empenho 'da despesa é O
ato emanado da autoridade compe-
tente, que tem por fim criar reserva

convenção de revisão tiver entrado
em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor, da nova convenção de revisão,
a presente convenção cessará de es-
tar aberta à ratificado dos Mem-
bros.

2. A presente convenção ficará, em'
qualquer caso, em vigor, na forma e
no conteúdo, para os Membros mio a
tiverem ratificado e não tiverem rati-
ficado a convenção de reelsãJ.

Artigo 21
A versão francesa e a ingl esa do

texto da presente convenção fazem
Igualmente fé.

O texto precedente é o texto au-
tênt:co . da convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral In-
ternacional do Trabalho na sua tri-
gésima quinta sessão realizada em
Genebra e que foi declarada encerra-
da em 28 de junho de 1952.

3.° Os empenhos feitos à conta das
verbas da União, consignados ao D.
N'.E.R., terão validade enquanto nê-
les hcuver saldo, ainda que a execução
;ias obras, nêles especificadas, ultra-
passe a mais de um exercício, o que
será determinado pelos contratos ou
ajustes respectivos.

§ 4.0 No fim de cada exercício, os
saldos dos empenhos citados no pará-
grafo anterior, continuarão como re-
serva, vinculadas aos seus beneficiá5--
rios sem serem entretanto arrola
como "Restos a Pagar".

Art, 3.0 Imediatamente após a apro-
vação do contrato ou ajuste, pelo Con-
selho Executivo, será realizado o em-
penho da respectiva despesa.

Art. 4.0 Terminado o exercício fi-
nanceiro, em 31 de dezembro, nenhu-
ma despesa poderá ser empenhada
por conta de créditos orçamentários,
que expiram com o exercício.

Parágrafo único. Os empenhos efe-
tuados e não liquidados ou pagos, no
todo ou em partes, serão escriturados
como despesa efetiva do exercido e
levados a dívida flutuante do D.N.
E.R., com o título de Restos a Pagar,
salvo o disposto nos 44 3.0 e 4.0 do
art. 2.°

SEçXo

a liquidaçde.

Art. 5.° Liquidação de despesas é a
verificação líquida e certa dos direitos
adquiridos pelos credores, mediante
documentos comprobatórios, dos res-
pectivos créditos.

Parágrafo único.' Essa verificação
terá por fim apurar:

a) a origem ou objeto daquilo, que
ee deve pagar;

ATOS DO PODER EXECUTIVO
para pagamento, no crédito respectivo.

Paragrafo' único. São competentes,
para ordenar empenho da despesa,
o Direcor Geral e os Servidores por
êle delegados para tal_ ato.

Art. 2.° O empenho da despesa não
poderá exceder -as quantias fixadas
nos créditos orçamentários, compreen-
dendo quantias fixadas no orçamento
do D N.E.R., relativo ao Fundo Ro-
doviário Nacional, bem como J dis
nível de quantas entregues ao Depar,P19.
temente', conSignadas em leis espe-
ciais, no Orçamento da União eu pro-
veniente de outras fontes.

1.0 O empenho poderá ser feito
por período excedente ao exercido fi-
nanceiro, desde que as obrigações
criadas para o D.N.E.R., em virtude
de contratos ou ajustes, o ultrapas-
sem.

2.0 A despesa, cuja importância
exata não fôr previamente conhecida,
será, por ato expresso das autoridades
administrativas mencionadas no Pa-
rágrafo único do art. 1.0, empenhada
por estimativa.
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